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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n 2  143/2023— DEP 	 Coronel Vivida PR, 28 de novembro de 2023 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 

Para: ANDERSON BARRETO 
Prefeito Municipal 

Referente: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO 

da 1 2  ETAPA DE VIAS MARGINAIS A BR-158 E BR-373, NESTE MUNICÍPIO. 

Vimos através do presente solicitar a alteração ao edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

N 2  09/2023 que tem como objeto a contratação de empresa para execução de obras de 

CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, 

ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 

MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 

TRANSFEREGOV n 2  945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 

CIDADES, passando o valor máximo total a ser de R$ 9.116.796,33 (nove milhões e cento e 

dezesseis mil e setecentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos). 

Foi necessário a alteração da planilha orçamentária e por consequência o 

cronograma físico e financeiro em anexo a este. Inicialmente as planilhas base SICRO E 

SINAPI utilizadas para compor os valores unitários e totais da planilha orçamentaria 

estavam desatualizadas, passando a ser utilizada a planilha SICRO de julho de 2023 e a 

SINAPI de outubro de 2023. Logo, foi suprimido o item 7.13 do GRUPO 7, sendo modificado 

o item 7.12, também, foram acrescentados ao GRUPO 8 os itens 8.2, 8.3 e 8.4. 

Considerando as alterações pretendidas, a nova planilha orçamentária e cronograma 

físico e financeiro foram repassados a CAIXA, a qual, aprovou as modificações. 

Ademais, considerando que a obra em questão é de grande vulto e buscando a 

proposta de maior qualidade e vantajosidade a Administração, com o objetivo de verificar a 

capacidade operacional da licitante em mobilizar e administrar a execução de determinada 

quantidade de serviço, baseando-se na cautela da Administração Pública em contratar com 

terceiros a realização de objetos que tem por finalidade o interesse público, cabendo, 

portanto, exigir garantias da capacitação técnica e operacional das proponentes, 

aumentando a margem de segurança de que os serviços serão realizados de maneira 

eficiente e obedecendo ao cronograma a as demais exigências, conforme previsto pela 

Súmula 263/2011 do TCU, solicitamos a alteração do item 7, subitem 7.1.4, alíneas "c" e "d" 

para que passe à: 

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

c) Comprovação da licitante (Pessoa Jurídica) ter executado, através de certidão e/ou atestado, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, no mínimo 50% (cinquenta por cento) das 

quantidades descritas no quadro 1 abaixo: 

Quadro 1 (itens de malar relevância conforme planilha orçamentária - Anexo IX): 

	

QUANTIDADE 	QUANTIDADl 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 	 TOTAL 	MÍNIMA 

	

PLANILHA 	EXIGIDA 50% 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

GRUPO 1 —TERRAPLENAGEM 	 - 

Compactação de aterros proctor normal (1.5) 	 25.993,80 m 3 	12.996,90 m 3  

Escavação, carga e transporte (1.6, 1.8 a 1.15 e 1.17) 	44.813,97 m 3 	22.406,98 m 3  

GRUPO 2 e3 PAVIMENTAÇÃO e LIGANTES BETUMINOSOS 

Sub-base de macadame seco com brita + base de 

	

8.462,64 m 3 	4.231,32 m 3  
brita eraduada (2.5 e 2.6) 

Concreto asfáltico + CAP (2.9 e 3.1) 3.161,49 t 1.580,74 t 

GRUPO 4 - DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES  

Corpo de BSTC D (4.4 a 4.6) 900m 450m 

Dreno longitudinal (4.9 e 4.10) 820 m 410 m 

c. 1) Para a comprovação de execução das quantidades mínimas das parcelas de maior 
relevância entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: 

GRUPO 1 - TERRAPLENAGEM: 

- COMPACTA ÇÃO DE ATERROS, na quantidade mínima de 12.996,90 m 3  e 
- ESCAVAÇÃO, CARGA A TRANSPORTE DE MATERIAIS, na quantidade mínima de 22.406, 99  m3. 
GRUPO 2 e 3— PAVIMENTAÇÃO E LIGANTES BETUMINOSOS: 

- BASE E SUB-BASE em materiais britadas da tipo basálticas, na quantidade mínima de 4.231,32 m 3  e 
- CONCRETO ASFÁL TICO - CBUO., na quantidade mínima de 1.580,75 t. 
GRUPO 4— DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES: 

- GALERIA DE ÁGUA PLUVIAL, na quantidade mínima de 450 m. 

- DRENO, na quantidade mínima de 410 m. 

c.2)Para a comprovação da quantidade mínima exigida é possível a soma de atestados 

e/ou certidões. 

c.3) Este atestado e/ou certidão deverá ser emitido em nome da empresa, 

índeoendentemente do oro fissional resaonsável técnico vela obra (subitem 7.1.4. letra 

wráJ 

d) Comprovação de Capacidade Técnico Profissional (Pessoa Física), através de certidão e/ou atestado, 

acompanhado da respectiva Certidão de ACERVO Técnico do CREA ou do CAU ou OUTRO CONSELHO, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, onde o profissional comprove a execução 

de no mínimo 50% (cinquenta por cento) das quantidades descritas no quadro 2 abaixo: 

Quadra 2 (itens de maior relevância conforme alanilha arcamentária - Anexa IX): 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 
QUANTIDADE 

TOTAL 
PLANILHA 

QUANTIDADE 
MÍNIMA 

EXIGIDA 50% 

GRUPO 1 —TERRAPLENAGEM  

Compactação de aterros proctor normal (1.5) 25.993,80 m3 L 	12.996,90 m 3  

Escavação, carga e transporte (1.6, 1.8 a 1.15 e 1.17) 44.813,97 m3 J 22.406,98 m 3  

GRUPO 2 e 3 PAVIMENTAÇÃO e LIGANTES BETUMINOSOS 

Sub-base de macadame seco com brita + base de 

brita graduada (2.5 e 2.6) 
8.462, 64 m 3  4.231,32 m 3  

Concretoasfáltico + _CAP(2.9e3.1) _3.161,49t 1.580,74t 

GRUPO 4 - DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES 

Corpo de BSTC D (4.4 a 4.6) 900 m 450 m 

Dreno longitudinal (4.9 e 4.10) 820 m 410 m 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

d.1) Para a comprovação de execução das quantidades mínimas das parcelas de maior 
relevância entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: 

GRUPO 1 - TERRAPLENAGEM: 
- COMPACTA ÇÃO DE ATERROS, na quantidade mínima de 12.996,90 m 3  e 
- ESCAVAÇÃO, CARGA A TRANSPORTE DE MATERIAIS, na quantidade mínima de 22.406,99 m 3 . 

GRUPO 2 e 3— PAVIMENTACÃO E LIGANTES BETUMINOSOS: 
- BASE E SUB-BASE em materiais britados do tipo basálticos, na quantidade mínima de 4.231,32 m 3  e 
- CONCRETO ASFÁLTICO - CBUQ, na quantidade mínima de 1.580,75 t. 
GRUPO 4— DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES: 
- GALERIA DE ÁGUA PLUVIAL, na quantidade mínima de 450 m. 
- DRENO, na quantidade mínima de 410 m. 

d.2) Para a comprovação da quantidade mínima exigida é possível a soma de atestados e/ou certidões junto 
com os devidos acervos. O(s) Atestado (s)/Certidão(ões) exigido(s) nesta alínea terá que ser 
obrigatoriamente de apenas um profissional  para demonstração de sua capacidade técnica integral. 
d.3) O profissional  em face do qual for comprovada a capacidade técnica, ficará obrigado pela execução do 
serviço, na qualidade de responsável técnico. 
d.4) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela Divisão de Estudos e 
Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro profissional  detentor de capacidade técnica 
igual ou superior a do profissional apresentado nesta licitação. 

JEAN FELIPE 
MIECOANSKI :08 136345988 

Atenciosamente, 	 Eu sou o autor deste 
documento 
Coronel Vivida - PR 
2023.11.28 11:01:26-03'00' 

Jean Felipe Miecoanski 
Engenheiro Civil - Crea 148.981D/PR 

Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PAPA TODOS 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

OBRA: 	VIAS MARGINAIS DATA BASE 0110712023 
MUNICIPIO: 	CORONEL VIVIDA - PR REFERÊNCIA SICRO - PR 

TRECHO: 	RODOVIA BR 373 E RODOVIA BR 158 BDI 20,97% 

SUB-TRECHO: ENTRE O TREVO DA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA GENEROSO MARQUES BDI LIGANTES 15,00% 

ITEM 	CÓDIGO SERVIÇO UD QUANTIDADE PREÇO SICRO UNITÁRIO TOTAL TOTAL ITEM 
GRUPO 1 TERRAPLENAGEM  R$ 	1.100.527,11 

11 5501700 
Desmatamento, destocamerito, limpeza de área e estocagem do material de 
limpeza com árvores de diâmetro ate 0,15 m 

m2 47 466,37 R$ 	 0,52 R$ 	0,63 R$ 	29 903,81 

1.2 5501701 Destocamento de árvores com diâmetro de 0,15 a 0,30 m ud 174,00 R$ 	38,53 R$ 	46,61 R$ 	8.110,14  

1.3 5501702 Destocamento de árvores com diâmetro maior que 0,30m ud 82,00 R$ 	96,33 R$ 	116,53 R$ 	9.555,46  
1.4 4915768 Corte e remoção de árvores m3 268,40 R$ 	16,42 R$ 	19,86 R$ 	5.330,42  

1.5 5502978 Compactaçâo de aterros a 100% do Proctor normal m3 25.993,80 R$ 	 4,71 R$ 	5,70 R$ 	148.164,66  

1 6 
Escavação, carga e transporte de solos moles na distância de 3.000 m 
caminho de serviço pavimentado - com caminhão basculante de 14 m 

5502997 

 

m3 910,00 R$ 	21,89 R$ 	26,48 R$ 	24 096,80 

1.7 2003868 Preenchimento de rebaixo com rachão m3 910.00 R$ 	117,20 R$ 	141,78 R$ 	129.019,80  

Escavação, carga e transporte de material de ia  categoria - DMT de 50 a 200 
1.8 5502109 m - caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão m3 891.09 R$ 	 5,67 R$ 	6,86 R$ 	6.112,88 

basculante de 14 m 3  

Escavação, carga e transporte de material de ia  categoria - DMT de 200 a 400 
1.9 5502110 m - caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão m3 11.610,07 R$ 	 6,02 R$ 	7,28 R$ 	84.521,31 

basculante de 14 m 3  

Escavação, carga e transporte de material de ia  categoria - DMT de 600 a 800 
1.10 5502112 m - caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão m3 13.239,47 R$ 	 7,04 R$ 	 8,52 R$ 	112.800,28 

basculante de 14 m 3  

Escavação, carga e transporte de material de 1 3  categoria - DMT de 800 a 
1.11 5502113 1.000 m - caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão m3 5,227,46 R$ 	 7,28 R$ 	 8,81 R$ 	46.053,92 

basculante de 14 m3  

Escavação, carga e transporte de material de 2a categoria - DMT de 200 a 400 
1.12 5502586 m - caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão m3 296,92 R$ 	 8,33 R$ 	10,08 R$ 	2.992,95 

basculante de 14 m 3  

Escavação, carga e transporte de material de 2 categoria - DMT de 600 a 800 
1.13 5502588 m - caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão m3 1.614,59 R$ 	 9,71 R$ 	11,75 R$ 	18.971,43 

basculante de 14 m3  

Escavação, carga e transporte de material de 2 categoria - DMT de 800 a 
1.14 5502589 1.000 m - caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão m3 1 753,87 R$ 	 9,99 R$ 	12.08 R$ 	21 .186,75 

basculante de 14 m 3  

Escavação, carga e transporte de material de 2a  categoria na distância de 
1.15 5502880 3.000 m - caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão m3 2.951 .02 R$ 	14,22 R$ 	17,20 R$ 	50.757,54 

basculante de 14 m 3  

1.16 5915319 Transporte com caminhão basculante de 14 m 3  - rodovia em leito natural tkm 3.836,33 R$ 	 0,82 R$ 	0,99 R$ 	3.797,97  

Escavação, carga e transporte de material de 3 8  categoria na distância de 
1.17 5502886 3.000 m - caminho de serviço em leito natural com caminhão basculante de 12 m3 6.319,48 R$ 	50,74 R$ 	61,38 R$ 	387.889,68 

m 3  

1.18 5915319 Transporte com caminhão basculante de 14 m 3  - rodovia em leito natural tkm 11.375,06 R$ 	 0,82 R$ 	0,99 R$ 	11.261.31  

GRUPO 2 PAVIMENTAÇÃO  R$ 	2.870.704,22 

3 



) 

	

) 

2.1 4011209 Regularização compac subleito 100% PN(A) m2 35.146,73 R$ 	 1,10 R$ 	 1,33 R$ 	46.745,15  

2.2 4915669 Remoção mecanizada de camada granular do pavimento m3 72,10 R$ 	 7,48 R$ 	19,28 R$ 	1 390,09  

2.3 4915667 Remoção mecanizada de revestimento asfáltico m3 24,03 R$ 	 11.99 R$ 	26,41 R$ 	634,63  

2.4 903845 Camada de bloqueio c/ pedra o < 314" m3 717.84 R$ 	113.91 R$ 	168,81 R$ 	121.178,57  

2.5 4011279 Sub-base de macadame seco com brita comercial m3 4.852,58 R$ 	149,99 R$ 	222,80 R$ 	1 081.154,82  

26 4011276 Base de brita graduada com brita comercial m3 3.610,06 R$ 	174,15 R$ 	254,00 R$ 	916,955,24  

2.7 4011352 Imprimação com emulsão asfáltica - exclusive fornec. da emulsão m2 23 927,99 R$ 	 0,40 R$ 	 0,48 R$ 	11 485,44  

28 4011353 Pintura de ligação exclusive fornec. da emulsão m2 23 927,99 R$ 	 0,27 R$ 	 0,33 R$ 	7.896,24  

2.9 4011463 Concreto asfáltico - faixa C - areia e brita comerciais - exci forn do CAP t 2.991,00 R$ 	172,23 R$ 	228,44 R$ 	683.264,04  

GRUPO 3 LIGANTES BETUMINOSOS  R$ 	1.104.316,97 

3.1 COMP 01 Fornecimento de CAP 50/70 t 170,49 R$ 	5.434,98 R$ 	5434,98 R$ 	926.609,74  

3.2 COMP 01 Fornecimento de emulsão asfáltica p/imprimação EAI t 28,71 R$ 	4.456,32 R$ 	4.456,32 R$ 	127.940,95  

3.3 COMP 01 Fornecimento de emulsão RR-1C t 11,96 R$ 	4.161,06 R$ 	4.161,06 R$ 	49766,28  

GRUPO  DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES - R$ 	1.408.688,22 

4.1 4805757 Escavação mecânica de vala em material de P categoria m3 1.405,80 R$ 	 6,97 R$ 	 8,43 R$ 	11 850,89  

4.2 4805762 Escavação mecânica de vala em material de 2a categoria m3 351,45 R$ 	 8,54 R$ 	10,33 R$ 	1630,48  

4.3 4815671 Reaterro e compactação com soquete vibratório m3 1.159,79 R$ 	 19,91 R$ 	24,09 R$ 	27.939,34  

4.4 804017 Corpo de BSTC D = 0,40 m PA3 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 360,00 R$ 	266,20 R$ 	322,72 R$ 	116,179,20  

4.5 804025 Corpo de BSTC D = 0,60m PA3 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 120,00 R$ 	447,13 R$ 	542,33 R$ 	65079,60  

4.6 804033 Corpo de BSTC D = 0,80 m PA3 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 420,00 R$ 	681,74 R$ 	827,31 R$ 	347.470,20  

47 804101 
Boca de BSTC D = 0,80m - esconsidade 0 - areia e brita comerciais - alas 
esconsas 

iin 1,00 R$ 	1 234,33 R$ 	1 493,17 R$ 	1 493,17 

4.8 2003599 
Boca de saída para dreno longitudinal profundo- BSD 01 - tubo de concreto 
perfurado - areia e brita comerciais 

2,00 R$ 	208,19 R$ 	251,85 R$ 	503,70 

4.9 2003589 
Dreno longitudinal profundo para corte em rocha - DPR 01 - tubo PEAD e brita 
comercial 

m 120,00 R$ 	116,04 R$ 	149,63 R$ 	17 955,60 

4.10 2003579 
Dreno longitudinal profundo para corte em solo- DPS 08 - tubo PEAD e brita 
comercial 

m 700,00 R$ 	170,20 R$ 	228,89 R$ 	160 223,00 

4,11 2003369 Meio-fio de concreto - MFC 01 - areia e brita comerciais - fôrma de madeira m 3754,18 R$ 	116,52 R$ 	140,95 R$ 	529.151,67 

4 12 2003383 Meio-fio de concreto - MFC 08- areia e brita comerciais - fôrma de madeira m 851.30 R$ 	 96,14 R$ 	116,30 R$ 	99006,19 

413 2003455 
Dissipador de energia - DEB 04- areia, brita e pedra de mão comerciais 

 1,00 R$ 	2.084,07 R$ 	2.521,10 R$ 	2.521,10 

4.14 2003628 Boca de lobo simples - grelha de concreto - BLSG 02- areia e brita comerciais ud 8,00 R$ 	1.200,94 R$ 	1.452,78 R$ 	11.622,24 

4 15 2003630 Boca de lobo simples - grelha de concreto - BLSG 03- areia e brita comerciais ud 8,00 R$ 	1 453,03 R$ 	1.757,73 R$ 	14.061,84 

GRUPO 5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  R$ 	661.508,07 

5.1 4413996 Enleivamento m2 6134,20 R$ 	 10,98 R$ 	13,28 R$ 	81.462,18  

5.2 3713604 Defensa semimaleável simples - fornecimento e implantação m 490,00 R$ 	495,07 R$ 	623,93 R$ 	305.725,70  

5.3 1600966 Remoção de cerca com mourões de concreto m 270,55 R$ 	 0,93 R$ 	 1,13 R$ 	305,72  

54 1600436 Demolição de concreto simples m3 5,16 R$ 	480,54 R$ 	593,21 R$ 	3,060,96 .  i 7N\ 
CAI 

lei 
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94991 - Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 
m3 255,31 R$ 	629,32 R$ 	761,29 R$ 	194 364,95 

SINAPI 10123 loco, usinado C20, acabamento convencional, não armado. (Esp. 5 cm) 

5.6 
844000 - 

Remanejamento postes linha transmissão ud 12,00 R$ 	5.276,00 R$ 	6.382,38 R$ 	76.588,56 
DER02/23  

GRUPO 6 SINALIZAÇÃO - R$ 	168.970,15  

Placa de advertência em aço, lado de 0.60 m - Película retrorrefletiva tipo 1 + Si 
6.1 5213464 ud 

- fornecimento e implantação  2,00 R$ 	252,98 R$ 	306,03 R$ 	612,06 

6.2 5213440 
Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - película retrorrefletiva tipo 1 + SI 

ud 4,00 R$ 	252,95 R$ 	305,99 R$ 	1 223,96 
- fornecimento e implantação  

6.3 5213444 
Placa de regulamentação em aço, Ri lado 0,248 m - película retrorrefletiva 

ud 4,00 R$ 	253,00 R$ 	306,05 R$ 	1 224,20 
tipo 1 + Si - fornecimento e implantação  

6.4 5213448 
Placa de regulamentação em aço, R2 lado 0,60 m - película retrorrefletiva tipo 1 

ud 3,00 R$ 	176,12 R$ 	213,05 R$ 	639,15 
+ Si - fornecimento e implantação  

Placa em aço - 2,00 x 1,00 m - película retrorrefletiva tipo 1 + 1 - fornecimento e 
6.5 5213489 ud implantação  2,00 R$ 	90546 R$ 	1 095,33 R$ 	2 190,66 

Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - 
6.6 5213863 ud 

lado ou diâmetro de 0,60 m - fornecimento e implantação  
6.00 R$ 	451,79 R$ 	546,53 R$ 	3 279,18 

6.7 5213855 
Suporte metálico galvanizado para placa de regulamentação - Ri - lado de 

ud 4,00 R$ 	405,88 R$ 	490,99 R$ 	1 963,96 
0,248 m - fornecimento e implantação  
Suporte metálico galvanizado para placa de regulamentação - R2 - lado de 

6.8 5213859 ud 0,60 m - fornecimento e implantação  
3,00 R$ 	446,56 R$ 	540,20 R$ 	1 620,60 

6.9 5213868 
Suporte metálico galvanizado para placas - 2,00 x 1,00 m - fornecimento e 

ud 2,00 R$ 	1109,35 R$ 	1 341,98 R$ 	2 683,96 
implantação  

Pintura de faixa com tinta acrílica emulsionada em água - espessura de 0,5 
6.10 5213403 m2 1 067,30 R$ 	18,85 R$ 	22,80 R$ 	24 334,44 

mm 

6.11 5213407 
Pintura de setas e zebrados com tinta acrílica emulsionada em água - 

m2 404,88 R$ 	32,18 R$ 	38,93 R$ 	15 761,98 
espessura de 0,5 mm 

Tacha refletiva em resina sintética - monodirecional tipo III - com um pino - 
6.12 5219631 ud fornecimento e colocação  1 725,00 R$ 	54,36 R$ 	65,76 R$ 	113 436,00 

GRUPO 7 ILUMINAÇÃO - R$ 	692.644,82   

100620 - Poste de aço cônico contínuo curvo simples, flangeado, H=9m, inclusive 
7.1 

SINAPI 10123 luminária, sem lâmpada - Fornecimento e Instalação. 
ud 86,00 R$ 	2.736,07 R$ 	3.309.82 R$ 	284 644,52 

7.2 
101659- Luminária de LEO para iluminação pública, de 181 Waté 239W- 

ud 86,00 R$ 	779,67 R$ 	943,17 R$ 	81112,62 
SINAPI 10123 Fornecimento e Instalação. 

96523- Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata (incluindo escavação 
m3 8,60 R$ 	120,41 R$ 	145,66 R$ 	1 252,68 

SINAPI 10123 para colocação de fôrmas). 

95584- Montagem de armadura transversal de estacas de seção circular, diâmetro = 
kg 312,18 R$ 	14,13 R$ 	17,09 R$ 	5 335,16 

SINAPI 10/23 6,30 mm. 

Estaca escavada mecanicamente, sem fluido estabilizante, com 25cm de 
100896 - 

diâmetro, concreto lançado por caminhão betoneira (exclusive mobilização e m 129,00 R$ 	58,37 R$ 	70,61 R$ 	9.108,69 
SINAPI 10123 

desmobilização). 	 1  
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7.6 
96544 -  Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço CA-50 de 6,3mm - 

kg 209,84 R$ 	16,68 R$ 	20,18 R$ 	4.234,57 
SINAPI 10123 montagem. 

96555 -  Concretagem de blocos de coroamento e vigas baldrame, FCK 30 MPa, com 
m3 8,60 R$ 	701,57 R$ 	848,69 R$ 	7.298,73 

SINAPI 10123 uso dejerica lançamento, adensamento e acabamento. 

7.8 
97886 -  Caixa enterrada elétrica retangular, em alvenaria com tijolos cerâmicos 

ud 86,00 R$ 	185,25 R$ 	224.10 R$ 	19.272,60 
SINAPI 10123 maciços, fundo com brita, dimensões internas: 0,3x0,3x0,3 m. 

97667 -  Eletroduto flexível corrugado, PEAD, DN 50 (1 112"), para rede enterrada de 
m 2.747,92 R$ 	 9,75 R$ 	11,79 R$ 	32.397,98 

SINAPI 10123 distribuição de energia elétrica - Fornecimento e Instalação. 

7.10 
96986 -  

SINAPI 10123 
Haste de aterramento 314 para SPDA - Fornecimento e Instalação. ud 22,00 R$ 	123.57 R$ 	149,48 R$ 	3.288,56 

7.11 
101497 - Entrada de energia elétrica, aérea, bifásica, com caixa de sobrepor, cabo de 

ud 5,00 R$ 	1.787.93 R$ 	2.162,86 R$ 	10.814,30 
SINAPI 10123 10 mm2 e disjuntor DIN 50a (não incluso o poste de concreto). 

7.12 
41198- 
SINAPI-1 

Poste de concreto armado de seção duplo T, extensão de 9,00 m, resistência 
ud 5,00 R$ 	1.906,48 R$ 	2.306,27 R$ 	11.531,35 

1012023  
de 1000 DAN, tipo O 

7.13 
91933.- Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm 2, anti-chama 0,611,0 KV, para circuitos 

m 7.934,16 R$ 	16,31 R$ 	19,73 R$ 	156.540,98 
SINAPI 10123 terminais - Fornecimento e Instalação, 

Escavação mecanizada de vala com prof. até 1,5 m (média montante e 
7.14 

90091 - 

SINAPI 10123 
jusante/uma composição por trecho), escavadeira (0,8 m3), larg. de 1,5 m a m3 634,73 R$ 	 6,53 R$ 	 7,90 R$ 	5.014,37 
2,5 m, em solo de 1 	categoria, locais com baixo nível de interferência. 

Reaterro mecanizado de vala com escavadeira hidráulica (capacidade da 
7.15 

93368 - 

SINAPI 10123 
caçamba: 0,8 m 3 1 potência: 111 hp), largura até 1,5 m, profundidade de 1,5 a m3 396,71 R$ 	21,40 R$ 	25,89 R$ 	10.270,82 
3,0 m, com solo de P categoria em locais com baixo nível de interferência. 

7.16 
102718 - 

Enchimento de areia para dreno, lançamento manual. m3 238,02 R$ 	175,48 R$ 	212,28 R$ 	50.526,89 
SINAPI 10123 

GRUPO 8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 	1.109.436,77 

8.1 COMPO2 Administração Local ud 1,00 R$ 	554.020,88 R$ 	670.199,06 R$ 	670.199,06  

8.2 COMPO3 Canteiro de Obras ud 1,00 R$ 	166.626,97 R$ 	201.568,65 R$ 	201.568,65  

8.3 COMPO4 Mobilização de Equipamentos ud 1,00 R$ 	97.524,52 R$ 	117.975,41 R$ 	117.975,41  

8.4 COMPO4 Desmobilização de Equipamentos ud 1,00 R$ 	97.524,52 R$ 	117.975,41 R$ 	117.975,41  

8.5 103689 
Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e 

m2 4,50 R$ 	315,64 R$ 	381,83 R$ 	1.718,24 
estrutura de madeira (dim. 3,00m x 1,50m)  

TOTAL DOS GRUPOS R$ 	9.116.796,33 R$ 	9.116.796,33 

PREÇO TOTAL FINAL R$ 	9.116.796,33 

'M0~ 

0% 
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CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Mês 
Total Acumulado Item Código 

1 2 3 1 6 7 8 9 10 11 12 

1 
Terraplenagem 
%deexecução 
Valor executado R$ 

2000% 
220.105,45 R$ 

1000% 
110.052,71 R$ 

10,00% 
110.052.71 R$ 

10,00% 
110.052,71 R$ 

10,00% 
110.052,71 R$ 

10,00% 
110.052,71 R$ 

15,00% 
165.079,07 R$ 

15,00% 
165079,07 

100,00% 
R$ 1.100.527,14 

2 
Pavimentação 
%deexecução 
Valor executado 

100,00% 5.00% 	 5,00% 	 10,00% 	 10,00% 	 10,00% 	 10,00% 	 10,00% 	 20,00% 	 20,00% 

R$ 	143 535,20 	R$ 	143.535,21 	R$ 	287.070,42 	R$ 	287.070,42 	R$ 	287 070.42 	R$ 	287 070,42 	R$ 	287070,42 	R$ 	574 140.84 	R$ 	574.140.84 R$ 2.870.704,19 

- 

3 
ligantes Asfálticos 
%deexecução 
Valor executado 

1 
100,00% 5,00% 	 5,00% 	 10,00% 	 10,00% 	 10,00% 	 10,00% 	 10,00% 	 20,00% 	 20.00% 

R$ 	55.215,84 	R$ 	55.215,85 	R$ 	110.431,70 	R$ 	110.431,70 	R$ 	110.431,70 	R$ 	110.431,70 	R$ 	110.431,70 	R$ 	220.863,39 	R$ 	220.863,39 R$ 1.104.316,97 

- 

4 %deexecução 
Valor executado R$ 

20,00% 
281.737,62 R$ 

10,00% 
140.868.82 R$ 

10,00% 
140.868,82 R$ 

10,00% 
140.868,82 R$ 

10,00% 
140.868,82 R$ 

Drenagem e OAC  
10,00% 
140.868,82 R$ 

15,00% 
211.303,23 R$ 

15,00% 
211.303,23 

100,00% 
R$ 1.408.688,18 

- 

5 %deexecução 
Valor executado 

Obras complementares  

R$ 
10,00% 

66,150,81 R$ 
10,00% 

66 150,81 R$ 
10,00% 

66.150,81 P5 
10,00% 

86150,81 P5 
10,00% 

66.150,81 R$ 
15,00% 

99226,21 R$ 
15,00% 

99226,21 R$ 
20,00% 

132 301.63 R$ 
100,00% 

661.508, 10 

6 
Sinalização 
% de execução 
Valor executado R$ 

10.00% 
16,897,01 R$ 

10,00% 
16897,02 R$ 

10,00% 
16897,02 R$ 

10,00% 
16.897.02 R$ 

20,00% 
33794,03 R$ 

20,00% 
33794,03 R$ 

20,00% 
33794,03 R$ 

100,00% 
168.970,16 

7 %deexecução 
Valor executado R$ 

Iluminação Pública  
20,00% 

138.528,97 P5 
20.00% 

138.528,96 R$ 
15.00% 
103.896,72 R$ 

15,00% 
103.896,72 R$ 

10,00% 
69.264,48 R$ 

10.00% 
69.264,48 R$ 

10,00% 
69264,48 R$ 

100,00% 
692.644,81 

- 

8 
Serviços complementares 
% de execução 
Valor executado P5 

50,00% 
554.718,39 

- 

 R$ 
50,00% 
554.718,39 v R$ 

100,00% 
1.109.436,78 

Valor Acumulai R$ 	1.122.712,27 R$ 317.072,34 R$ 449.672,57 R$ 449.672,59 R$ 648.423,65 R$ 803.849,63 R$ 995.461,21 R$ 960.828,97 R$ 584.446,67 R$ 997.288,95 P5 997.288,95 R$ 790078,53 1 R$ 9.116.796,33 
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa — DPP 

Coordenação-Geral de Custos de Infraestrutura de Transportes — CGCIT 

Sistema de Custos Referenciais de Obras — SICRO 
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Tabela 1 — Valores de referência para as taxas de Benefícios e Despesas Indiretas 

Construção e Restauração Rodoviária 

Descrição  

Despesas Indiretas % sobre PV 	% sobre CD 

Administração Central Variável - f (CD) 4,74 6,00 

Despesas Financeiras 1,01% sobre (PV - Lucro) 0,93 1,18 

Seguros e Garantias Contratuais 0,25% do PV 0,25 0,32 

Riscos 0,50% do PV 0,50 0,63 

Subtotal 1 6,42 8,13 

Benefícios % sobre PV % sobre CD 

Lucro Variável - f (CD) 7,90 10,00 

Subtotal 2 7,90 10,00 

Tributos % sobre PV % sobre CD 

PIS 0,65% do PV 0,65 0,82 

COFINS 3,00% do PV 3,00 3,80 

ISSON 3,00% do PV 3,00 3,80 

Subtotal 31 6,65 	1 8,41 

20,97 26,54 

POLIANATONIETO 	Assinado de1o'111a digital po,POUANA 
TO14IETO CÍTTAD€ILA07824870928 

CITTADELLA:07824870928 	123 1033.27 -03O 
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e pno TIPO DE . 
EMPREENDIMENTO: Implantação de Vias Marginais na BR 373 

Construção 

LOCAL: Coronel Vivida - PR DATA BASE: 

SEGMENTO: Rodovia BR 373 e Rodovia BR 158 Setembro'2023 

Análise do binómio de aquisição e transporte de material betuminoso 

Quantidade de material betuminoso: 	 CAP 50170 170,49 	toneladas 

Emulsão asfáltica - EAI 28.71 	toneladas 

Emulsão asfáltica RR-1C 1196 	toneladas 

o binômio de aquisição e transporte de material betuminoso visa realizar uma comparação entre os custos do material adquirido e transportado do estado do Paraná. 	O custo de 

aquisição dos materiais betuminosos foram obtidos junto a Agência Nacional de Petróleo, gás natural e biocombustiveis (ANP) conforme impostos e data-base apresentados abaixo: 

Tributos Federais (PIS e COFINS) 	 Paraná: 	 3,65% São Paulo: 	 365% 	Rio Grande do Sul: 3.65% 

Tributo Estadual (ICMS): 	 Paraná: 	 17,00% São Paulo: 	 17,00% 	Rio Grande do Sul: 17,00% 

BDI Diferenciado: 	 Paraná: 	 15.00% São Paulo: 	 15,00% 	Rio Grande do Sul: 15,00% 

Data-base do orçamento: 	 Novembro/2023 

Preço unit. 
Preço de Araucária - PR: Unld. Preço unit. Impostos BDI Preço Unit. + Impostos 

CAP 50/70 ton 3.131,86 20,65% 3.778,59 15,00% 5,125,66 

Emulsão asfáltica - EAI ton 1533,88 20,65% 3.057,13 15,00% 4.147.00 

Emulsão asfáltica RR-1C ton 2.353,48 20,65% 2.839.47 15,00% 3.851,74 

Nacional do Petróleo, Dão Natural e Diocoobustlneis 

Superintendência de Defesa da Concorrência rei
AgPvcla 

anp 
PRCÇ O MÉDIO MENSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ssÁtxicos tes/col 

Inspoalante; Quando não houver deIaraçio de venda do produto selecionado, ou quando a declaração de venda do produto ocorrer Dor menos de 05 Itr&sl distrIbuIdoras. 	tabela .ndicaLo campo vazio. 

i4 Estado 	Tj 

set/23 	 CIMENTOS ASFÁLTSCOsCAP-50.70 ,JP.rand 	 U31S6j 

setJ23 	 EMULS ÀO   Paran* 	j_ 	2.53335 	1 

NotaS: Preços A vista, sem frete, com todos os impostos inclusos, à ROCRÇ3O dc. ICMN, do PIS/Pasep e da Cetins. 

Nota 2: As infosmatães são baseadas em dados preliminares, portanto sujeitos arepTRcessamenlo por parte dos Informantes nos moldes da Resolução ANO na 72912013. 

NotaS: Quando não houver declaração de venda do produl oseleionado, ou quando a rieciaraçlo de venda do produto ocorrer por menos de 03 (três) distribuidoras, a tabela indicará campo vario. 

Preço de Paulinla - SP: Unld. Preço untE Impostos 
Preço unit. 

BDI Preço Unit. 
+ Impostos 

CAP 50170 ton 3.334,37 20,65% 4.022,92 15,00% 5.457,09 

Emulsão asfáltica - EAI ton 2.539,26 20,65% 	J 3063,62 15,00% 4.155,80 

Emulsão asfáltica RR-1C ton 2.368,01 20,65J 2.857,00 15,00% 3.875,52 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Riecon.Iuistíueis 

Superintendência te Defesa da Concorrência 

ano 
PREÇO MÉDIO MENSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTiCOS (RS/KG) 

lispiolassie: Quando não vouoer declaração oe vendado produto selecionado, ou quando a declaraç3o de venoa 

Produto -  
- 

do produto ocorrer por menos de 03 (três) distribustoras, a tabela indicará 

v[ 	Td TPneç 

campo vazio. 

s.t123 	L 	 CIMENTOS ASPÁI.TICOSCAP-50-70 L 	São Paulo 

set/23 	 EMULSÃ O AScÁLTic PARA SERV5OMPRiMAÇ JSãoPa'uI0j 2.53926 	1 

_!,2TF SIO Paulo — 

Nota S: Preços á vista, scsi frete, com todos os impostos Inclusos, à exceção do ICMS, do PIS/Pasep e da Coflns. 

Nota 2:45 n'ormaçêes são baseadas em dados preliminares. portanto 5uectC5  a reprocessamento por parte Pios Informantes nos 'soldes da Resolução ANO na 72312010. 

Nota 3: Quando não houver declaração de venda do produto selecionado, Ou quando a declaração de venda dc produto ocorrer por menos oCOS (três) distribuidoras, a tabela indicará campo saco. 

Preço de Canoas . RS: tJnld. Preço unit. Impostos 
unit. 

BDI Preço Unit. 
+ Impostos 

CAP 50170 ton 3.316,80 20,65% 4.001,72 15,00% 5.428,33 

Emulsão asfáltica - EAI • ton 2.581,33 20,65% 3.114,37 15,00% 4.224,64 

Emulsão asfáltica RR-1C ton 2.378,97 20,65% 2.870,23 15,00% 3.893,47 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocornloustíneis 

Superintendência de Defesa da Concorrência rei
Agência 

anp 
- 	 PREÇO MÉDIO MENSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTICOS (eS/co) 

lrnpscitailv: Quando não houver declaração de vendado produto selecionado, ou quando a declaração de vendado produto ocorrer por menos de 03 (três) distribuidoras, a tabela Indicará campo vasto. 

o - 	-- -- 	-- 	 ' 	-- Produto 'Ti 	Fitado 	 pTç 

set/23 	 CIMENTOS ASFÁLTICOSCAP 50-70 - R io 	1 	331680 

setJ23 	 EMU6NFÁLTICA PARA SERVIÇO OEIMPRIM4ÇO 

S4ÇT 1C_ Rio Grande do 

NotaS: Preços à vista, sem frete, corri todos os impostos Inclusos, ã exceção do 1CMS, do PIS/ PaseDe da Cofms. 

Nota 2:01 cnforrrsaç8es sille baseadas em dadOs preliminares, portanto sujeitos a reprocelsamento por parte dos informantes nos moldes da Resolução ANO vi 72912018. 

Nota 3: Quando não houver declaração de venda do produto selecionado, ou quando a declaração te venda do produto ocorrer por monos de 03 (três) distribuidoras, a tabela indicará campo vazio. 

POLIANA TON 1 ETO 	Assinado de forma digital por POLIANA 
TONIETO CITTADELLA:07824870928 

CITTADELLA:07824870928 Dados: 2023.11.2310:51:47 -0300' 



CIPIO pó 

TIPO DE PROJETO' 
EMPREENDIMENTO: Implantação de Vias Marginais na BR 373 

Construção 

LOCAL: Coronel Vivida - PR DATA BASE: 

SEGMENTO: Rodovia BR 373 e Rodovia BR 158 Junho/2023 

Os preços de transporte comercial dos materiais betuminosos foram determinados a partir das diretrizes expostas na portaria no 1977 de 25 de outubro de 2017, conforme as fórmulas 

a seguir: 

Equação tarifária de transporte 
(Portaria n 	1977 de 25 de outubro de 2017) 

Tipo de Transporte: 	 Equação tarifária de transporte (R$): 

Rodovia Pavimentada: 	 (26,939+0,253 x D) por tonelada 

Rodovia em revestimento primário: 	 (26,939+0,299 x D) por tonelada O = distância em quilômetros 

Rodovia em leito natural 	 (26,939+0,412x D) por tonelada 

As equações tarifárias tem como data-base o mês de julho de 2014 e incluem os custos diretos de transporte de produtos asfálticos, exceto tCMS, BOI diferenciado e eventuais 

despesas relacionadas ao pagamento de pedágio em rodovias concessionadas. 

Dessa forma o custo obtido pela equação tarifária de transportes será reajustado através do índice setorial de pavimentação fornecido pelo DNIT- FGV, conforme discriminado abaixo. 

Indlces de reajuste para a equação tarifária de transporte 
(Portaria n 	1977 de 25 de outubro de 2017) 

Aplicação da fórmula de transporte 

Portaria no 1977 de 25 de outubro de 2017 	 índice DNIT / FGV 	 Reajuste (afb) 

a. (Outubro/2023) - Pavimentação 	 557,543 	 106,32% 

b. (Julho/2014) - Pavimentação 	 270,237 

Cálculo do valor do transporte de material betuminoso (sem pedágio) - Data base: 

Origem 
Distância Distância Valor do 

Reajuste Valor 	(R$Iton) ICMS 
Valor final 

(Pav.) (Não Pav.) Transporte (R$/ton) 

Paraná: 400,0 0,0 128,14 106,32% 264,38 17,00% 309,32 

São Paulo: 872,0 0,0 247,56 106,32% 510,77 17,00% 597,60 

Rio Grande do Sul: 611.0 0,0 181,52 106,32% 374,51 17,00% 438,18 

Cálculo do valor do pedágio conforme origem dos materiais asfáltIcos 

Praças de pedágio: 	 Valor! eixo 	Origem PR Origem SP Origem RS 

BR-116 - Praça Barra do Turvo - Concessionária Arteris 	 R$ 7,30 	 - R$ 7,30 - 

BR-116 - Praça Juquia - Concessionária Arteris R$ 7,30 - R$ 7,30 - 

BR-116 - Praça Miracatu - Concessionária Arteris R$ 7,30 - R$730 - 

BR-386 - Praça Fontoura Xavier - Concessionária COR ViaSul R$ 5,80 - - R$ 5,80 

BR-386 - Praça Montenegro - Concessionária COR ViaSul R$ 5.80 - - R$ 5,80 

Soma R$ 33,50 R$ 0,00 R$ 21,90 R$ 11,60 

Cálculo do valor total do pedágio conforme origem dos materiais asfálticos 

Origem 	 No de eixos 	
Pedágio por 	Pedágio por 

Carga 	(ton) Custo (R$/ton) 
eixo 	 veículos  

Araucária - PR (REPAR) 	 5,00 	 R$ 0,00 	R$ 0,00 25,00 R$ 0,00 

Mauá - SP (RECAP) 	 5,00 	 R$ 21,90 	R$ 109,50 25,00 R$ 4,38 

Canoas - RS (REFAP) 	 5,00 	 R$ 11,60 	P5 58,00 25,00 P5 2,32 

Análise do Binómio de Aquisição e Transporte de Material Betuminoso 

Material 	 UF 	Unidade 	Aquisição 	Transporte Binômio Conclusão 

CAP 50170 	 tonelada 	P5 5.125,66 	R$ 309.32 P5 5.434,98 Menor valor 

Emulsão asfáltica - EAI 	 PR 	tonelada 	R$ 4.147 '00 	R$ 309,32 R$ 4.456,32 Menor valor 

Emulsão asfáltica RR-1C 	 tonelada 	R$ 3.851,74 	P5 309.32 - R$ 4.161,06 Menor valor 

CAP 50/70 	 tonelada 	R$ 5.457,09 	R$ 601,98 R$ 6.059,07  

Emulsão asfáltica - EAt 	 SP 	tonelada 	R$ 4.155,80 	P5 601,98 R$ 4.757,78  

Emulsão asfáltica RR-1C 	 tonelada 	R$ 3.875,52 	R$ 601,98 - R$ 4.477,50  

CAP 50/70 	 tonelada 	R$ 5.428,33 	R$ 440.50 P5 5.868,83  

Emulsão asfáltica - EAI 	 RS 	tonelada 	R$ 4.224,64 	R$ 440,50 R$ 4.665,14  

Emulsão asfálica RR-1C 	 - 	tonelada 	R$ 3.893,47 	R$ 440,50 R$ 4.333,97 

'Resultado: Através da análise dos binômios formados pelo custo de aquisição e transporte do material até o canteiro de obras (incluindo o pedágio onde couber) a adoção de preço 

do material fornecido por Araucária - PR é mais vantajoso para esse orçamento. 
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RESUMO DOS CUSTOS DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

Objeto: 	Implantação de vias marginais 

Município: 	Coronel Vivida - PR 

1. Parcela Fixa  

1.1 Mão de Obra mês 1200 R$ 	2022401 R$ 	242.68814 

1.2 Veículos mês 12,00 R$ 	4.334,83 R$ 	52.017,96 

Subtotal do Item 1 R$ 	294.706,10 

2. Parcela Vinculada  

2.1 Equipe de produção da terraplanagem mês 8,00 R$ 	5.297,56 R$ 	42.380,47 

2.2 Equipe de produção da pavimentação mês 8,00 R$ 	4.260,92 R$ 	34.087,36 

2,3 Equipe de topografia mês 12,00 R$ 	6.644,20 R$ 	79.73040 

2.4 Equipe de medicina e segurança do trabalho mês 12,00 R$ 	2.053,06 R$ 	24.636,72 

Subtotal do Item 21 R$ 	180.834,95 

3. Parcela Variável  

3.1 Equipes de frentes de serviço equipe x mês 3,873 R$ 	4.619,26 R$ 	17.890,86 

3.2 Laboratório de Solos equipe x mês 1,074 R$ 	7.219,37 R$ 	7.754,50 

3.3 Laboratório de Asfaltos equipe x mês 0,354 R$ 	7.219,37 R$ 	2.554,39 

14 Laboratório de Concreto equipe x mês 0,096 R$ 	7.219,37 R$ 	696,60 

Subtotal do Item 3 RS 	28.896,35 

4. Manutenção dos Canteiros de Obras e Acampame ntos  

4.1 Equipe de Manutenção 	 mês 	 12,00 	J R$ 	3.866,92 R$ 	46.403,07 

Subtotal do Item 41 R$ 	46.403,07 

1. Parcela Fixa Adm Local und 1,00 R$ 	294.706,10 R$ 	294.706,10 

2. Parcela Vinculada a Adm Local und 1,00 R$ 	180.834,95 R$ 	180.834,95 

3. Parcela Variável und 1,00 R$ 	28.896,35 R$ 	28.896,35 

4. Manutenção dos Canteiros de Obras e Acampamentos und 0,50 R$ 	46.403,07 R$ 	23.201,54 

Subtotal R$ 	527.638,93 

S. 	Despesas Diversas 	 5,00 R$ 	26.381,95 

Total da Administração Local: R$ 	554.020,88 

POLIANA TON 1 ETO 	Assinado de forma digital por POLIANA 
TONIE'TO CÍITADELLA.'07824870928 

CITTADELLA:07824870928 Dados: 2023.11.23 105200 -0300' 
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ADMINISTRAÇÃO LOCAL - PARCELAS 

PARCELA FIXA - ADYWNISTRAÇÁO LOCAL 

1 	Mão de Obra 	

0Iflhl2bjIIIIIII 

1.1. Gerência Técnica 

1.1.1 Gerência Técnica 

1.1.1.1 Engenheiro supervisor P9819 mês 030 R$ 	 25.16708 R$ 	 7.550.12 

1.1.1.2 Encarregado Geral P9840 mês 0,30 R$ 	 12.162,96 R$ 	 3.648,89 

1.1.1.3 Molvnsla de veículo leve - mensalista P9948 mês 0,00 R$ 	 5,174,67 R$ 	 - 

1.1.1.4 Secretaria P9878 mês 0,00 R$ 	 6.295,00 R$ 

Total do Item 1.1.1 R$ 	 11.199,01 

1.1.2 Auxiliar 

1.1.2.1 Engenheiro auxiliar P9946 mês 0,00 R$ 	 21.259.52 RO 	 - 

1.1.2.2 Auxiliar técnico P9903 mês 0,30 R$ 	 4.963.62 R$ 	 1.489,09 

Total do Item 1.1.2 R$ 	 1.489,09 

Total do item Mão de Obra - Gerência Técnica: R$ 	 12.688,10 

1.2. Gerência Administrativa 

1.2.1 Geral 

1.2.1.1 Chefe do setor administrativo P9883 mês 0.30 R$ 	 8.980,98 R$ 	 2.694,29 

1.21,2 Porteiro P9896 mês 0.30 R$ 	 4.885.80 R$ 	 1.465,74 

1.2.1.3 Vigia P9827 mês 0,30 RE 	 5.928,47 R$ 	 1.778,54 

1.2.1.4 Motonsta de veículo leve- mensalista P9948 mês 0.00 R$ 	 5.174,67 R$ 	 - 

Total do Item 1.2.1 R$ 	 5.938,58 

1.2.2 Auxiliar 

1.2.2.1 Auxiliar administrativc P9806 mês 0,30 R$ 	 5.324,46 	R$ 	 1.597,34 

1.2.2.2 Faxineiro P9842 mês 0.00 R$ 	 4.169,19 	R$ 	 - 

Total do Item 1.2.2 	R$ 	 1.597,34 

Total do item Mão de Obra . Gerência Administrativa: 	R$ 	 7.535,91 

3 

Total do 11cm Mio de Obra da Parcela Fixa 	R$ 	 20.224,01 

s1fi1Tir. 	 1 
Produtivo JRSI 	Improdutivo (R$)  

Veículos 

2,1. Gerência Técnica 

2.1.1 Veiculo leve -53 kW (sem mvtonstai E9093 veic,/mês 0.30 44.00 176,00 33.4021 6,5398 - R$ 	 1,591,91 

2.1 	2. ,  Mini-bus E9134 mês 0.00 44,00 176.00 209,3324 73,4707 R$ 

Total do 18cm Veículo* - Gerência Técnica - Geral: R$ 	 1.591.91 

2.2. Auxiliar 

Veiculo leve .53kW (sem motorista) E9093 veic,/més 2 2 1 0.00 44 00 16 00 3341121 53119 R$ 	 1 15100 

Total do 11cm Veículos - Gerência Técnica Auxiliar: R$ 	 1.151,00 

2.3. Gerência Administrativa 

2.3.1 Veiculo leve -53kW sem motorista) 	09093 	veic.fmês 	0,30 	j 	
44.00 	j 	

i'6 00 	 33,4321 	 6,5398 R$ 	 1 581,91 

Total do Item Veiculos -Gerência Administrativa R$ 	 1,591,91 

Total dos Veiculos - Parcela Fixa: R$ 	 4,334,83 

TOTAL PARCELA FIXA: R$ 	 24.658,84 

A nomenclatura "Parcela Fiou" é assim denominada conforme 'Volume 08 - Administração Locar do SICRO. Ressalta-se entretanto, que esta não corresponde à qualquer remuneração fixa mensal. A administração local 
como um todo será remunerada proporcionalmente à execução da obra, conforme orientação Acórdão n 2.62212013-TCU-Pienáno. 
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a.rnTTTT!1r. 	 Codigu,  

Equipo de Produçio de Tipla,ragsni 

UNdade 

1 

Quantijade Custo 	(PS)  

II. Mio cio Obra 

1.1.1. EncalTag.dod.TilTl9d.nsgsm P98M 1 1 0.40 8.896.60 3.558,08 

Total do iam Mio da Obra. Equipo de Produção da Twrap&~:1 3.558.68 

T312 

1.2 

t1d2Tfl0Tr. Codigo ll3r.51i1Quantidade 

Valculoa  

UtilurnçAo0 Proclutiva 1J1Mj, ifiFiitii 

1.2.1. V,Ic*ioleva.53kW 09093 vilc.*nis 	0,40 M,00 176,00 	 33.40 	 8,54 1.738,98 

Total do Rem Vilcido. - Equipo de Produçio di T.rraplan.gim: 1.739,8$ 

P790150311 

Total do liam Equipa de Produçio de Tirr.plan.gam: 

IPT !01I 	1011213 

9.297,06 

2 

~MIRREM 

Equipo de Produção da Paelm.ntaçio  

________________ 

2.1 Mio da Obra 

2.1.1 EnCaiTegadOdePaebneotaçiO P9893 mês 0.30 8.8960 2.669,01 

Total do liam Mio de Obra. Equipa da Produção de P.e4maitaçio: 2.669,01 

69!'11003 kem 

2.2 

s10!92035011.r. 

V.lciioa 

221 Valcrjo leva .53899 09093 vilc.hnis 	0.30 j 	44,00 176.00 	 33.40 	 9.54 1.591,91 

Total do liam Valculos - Equipa da Produção de Pa4mantaçio: 1,591,91 

p111101500:. 

Total do liam Equipa de Produção de Padm.r*açio: 

«111100103515192 

4.260,92 

T33 

3 

117!135305555t' 

Equipa de Topografia 

«l55'j35f!i ____________ 

3.1 Mio de Obra 

31.1 Topógrafo P9849 más 0,30 6.857,64 2.057,29 

3.1.2 AuulardeTopografia P9950 mês 0,60 4.991.66 2.99600 

Total do liam Mio de Obra. Equipo de Topografia: 9.052,29 

bom  

3.2 

Discrifilinação CodIgo Urildade 	Quantidade 

Vilculo. i Equlpamanto.  

UtOranáo Produtiva ~0 Proclirtivo (R$) 	Horário Improdutivo (RSI 
ImproMIVO 

Totad (R$) 

321 V&coiolevi.53kW 09093 velc,hnês 	0.30 44,00 176,00 	 33.40 	 6,54 1.591,91 

Total do liam Valculoa - Equipo de Topografia: 1.591,91 

•3110331 

Total do UmEquIpe da Topografia: 6.644,20 

1TT5I Tota l  11259 

4 

$TIÇ11ITII!T3101.r. 	 cedi" 

Equipo da Madlclna i S.guranç. no Trabalho 

Urildade. 

4.1 Mio de Obra 

41,1 Tiaico de wq~ no Irabalso P9876 mii 0,30 8.843.53 2 053,06 

Total do liam - Equipo de Midlclna i S.gw.nç. no Trabalho: 2.053,66 
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Equipe d. Frente da Ssralço 

Ç0C1 1 90r.'nrr-f1T 

PARCELA VARIÁVEL- ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 1I&J 	P!!! Custo vjooior Custo 	- 

1.1 Miod.Obra 

Encan'egadodeUma 

Apontador 

P9875 

P9804 

mês 

mês -- 	- 

0.50 

0.30 

8.228.99 

5.015,88 

RO 	 3.114.40 

R$ 	 1.504.78 

11.1 

1.1.2 

<a, 

2 

iaort-i. 

Laboratório diSoloi 

Codigo Unidade Quantidade 

Total Parcela Variável - Frstóa de Serviço: 	8$ 	4.615,26 

a55I'l117TlT26ldb3 	 s4TT26I5t$IIj$j 

2.1 Mio d. Obra 

2.1.1 Laboratorista 89859 mês 0.50 8.517,39 8$ 	3.258,70 

2.1.2 AuaSardelabor.tóóo 87633 mês 0,50 5.300,68 9$ 	2.650,33 

Uldizaçà0 

Total Mio da Obra 	Laboratório 4. Solo.: 	8$ 	5.909,03 

Horario 	 TIW Item 

2.2 

'iorsaaa,'tor. 

Valcelos 

afoeIr.L. Unidade Quantidade 11111zaç3o Produtiva 
Improdutiva 

Horário Produtivo (R$) 	 limprodiativo, tiJI 

2.2.1 Vanftaâo-93kW 99125 mês 0.00 44.00 176.00 77,05 44,58 6$ 

2.2.2 Veículo live-538W E9093 mês 0.50 44.00 176.00 33,40 6,84 6$ 	 1.310,35 

Total Veículos -Laboratdrtod.Soloi: 	8$ 	1.310,3$ 

PRIISTTRFRr' 

Total do item Laboratório da Soba: 	8$ 	 1.219,37 

Custo  

3 Laboratório de Asfalto 

RIS' 

3.1 Mio de Obra 

3.1.1 Labroa:c:s:a P9858 mês 0,50 6.517.39 86 	3258,70 

31.2 Atador de Laboratório P9833 mês 0,50 5.300,66 8,5 	 2.65033 

Total Mio 4. Obra 	Laboratório d. Asfalto: 	95 	 5.909,03 

3.2 Velculo. 

lJlRIfp15t atTIS1wct1srclF1trirn7lçtor 
improdutiva 

Horário 1Produtivo Il915I8PT051 Improdutivo 	lli5JI Total111051 

32 1 Van furgão -93kW E9125 mês 0.00 44.00 1 76.00 '77,05 44,511 8.9 

322 Veiculo Leve-53 kW 89093 mês 080 44.00 76.00 33.40 654 8$ 	 1.310,35 

Total Veiculo* 	Laboratório de Asfalto: 	85 	 1.310,35 

5f9515 <  am,7r75r7, 

Total dotam Laboratório de Asfalto: 	8$ 	 7.219,37 

-bem 

4 

Discriminação 

Laboratório de Contrito 

af05<0 Custo lUnitário TjjOj____.Custo f17U0 

4.1 Mio da Obra 

41.1 Laboratonsla P9858 mês 0,50 6.517,39 8$ 	3.258,70 

4.1.2 Auabar de laboratório P9833 mês 0,50 5.300,66 P5 	2.650,33 

.55gm19 9nmff15 Quantidade 	[pnlF7TpM Produtiva 

Total Mio da Obra - Laboritório de Contrato: 8$ 	 5.909,03 

-bern 

4.2 

a5SOSlraoaa 

Vilctdøi 

11(5$3 

421 Vanft%gêo-93kW E9125 mês 0,00 44,00 176,00 77.05 4458 R$ 	 - 

42.2 Veiculo leve -53kW 99093 mês 0,50 44,00 176,00 33.40 5,54 8$ 	 1.310.35 

Total Veiculos .Laboratdrlo de Contrato: R$ 	 1.310,35 

Total do item Laboratório de Concreto: 8$ 	 7.219,37 
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.iir;iiwr.. 	 Código 	Unidade 	Quantidade 	P11 	És 

'Terraplanagem 

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 	 1 	5502978 	m3 	25.99380 	16820 	0,847 

	

Total das equipes de acompanhamento das frentes de serviço - Terraplanagem: 	0,847 

P1rrlrrnr;Er. 	 Código 	Unidade 	Quantidade 	:;_ 

2 Pavimentação  

2.1 Sub-base de macadame seco com brita comercial 4011279 m3 4.852,58 8462 0,314 

2.2 Base de brita graduada com brita comercial 4011276 m3 361006 11318 0,175 

2.3 Imprimaço com emulsão asfáltica 4011352 m2 23.927,99 1.038.46 0,126 

2.4 Pintura de ligação 4011353 m2 23.927,99 1.50000  0,087 

2,5 Concreto asfáltico - fama O - areia e britas comerciais 4011463 t 2.991 00 99,60 0.165 

Total das equipes de acompanhamento das frentes de serviço - Pavimentação: 0,867 

Item $]5.4IuhIkIL*To 	 Código 	int;i;re 	Quantidade 	Efsdu Efs 

3 Drenagem e OAC 

3.1 Corpo de BSTC D = 0,40 m 804017 m 360,00 0,00073 0,263 

3.2 Corpo de BSTC D = 0,60 m 804025 m 120,00 0.00099 0,119 

3.3 Corpo de BSTC D = 0,80 m 	 ' 804033 rn 420,00 0,00131 0,550 

3.4 Boca para BSTC D= 0,80 m 804101 m 1,00__-  0.00834 0,008 

3.5 Meio-fio de concreto - MFC 01 2003369 m 3.754,18 000021 0,788 

3.6 Meio-fio de concreto -MFCO8 2003383 m 851,30 0,00021 0,179 

-Item 

Total das equipes de acompanhamento das frentes de serviço -Drenagem e OAC: 

Discriminação 	 Código 	lfl'tTWr9 	L*11TFTL 	Ph 

1,907 

____ 

4 Sinalização 

4.1 Sinalização Horizontal 

4.1.1 
Pintura de faixa com tinta acrílica emulsionada em água - espessura de 0,5 

5213403 m2 1.067,30 14940 0,008 
mm 

4.1.2 
Pintura de setas e zebrados com tinta aciílica emulsionada em água - 

5213407 m2 404.88 30,18 0,015 
espessura de 0,5 mm  

4.1.3 
Tacha refletiva em resina sintética - monodirecional tipo III - com um pino - 

5219631 Unidade 1.725,00 80.32 0.024 
fornecimento e colocação 

4.2 Sinalização Vertical 

4.2.1 
Placa de advertência em aço, lado de 0,60 m -  película retrorrefletiva tipo 1 + 

5213464 Unidade 2.00 3,00 0,001 
Si - fornecimento e implantação  

4.2.2 
Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - película retrorrefletiva tipo 1 + 

5213440 Unidade 4,00 3,00 0,001 
SI - fornecimento e implantação  

4.2.3 
Placa de regulamentação em aço, Ri lado 0,248 m - película retrorrefletiva 

5213444 Unidade 4,00 3,00 0,001 
tipo 1 + SI - fornecimento e implantação  

42.4 
Placa de regulamentação em aço, R2 lado 060 m - película retrorrefletiva 

5213448 Unidade 3,00 3,00 0,001 
tipo 1 + SI - fornecimento e implantação  

4.2.5 
Placa em aço - 2,00 x 1,00 m - película retrorrefletiva tipo 1 + 1 - fornecimento 

5213489 Unidade 2.00 2,00 0001 
implantação  

4.2.8 
Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - 

5213863 Unidade 6,00 4,00 0,002 
lado ou diâmetro de 0,60 m - fornecimento e implantação 

4.2.9 
Suporte metálico galvanizado para placa de regulamentação - Ri - lado de 

5213855 Unidade 4,00 400 0,001 
0,246 m - fornecimento e implantação  

4.2.10 
Suporte metálico galvanizado para placa de regulamentação - R2 - lado de 

5213859 Unidade 3,00 4,00 0,001 
0,60 m - fornecimento e implantação  

4.2.11 
Suporte metálico galvanizado para placas - 2,00 x 1,00 m - fornecimento e 

5213868 Unidade 2,00 4,00 0,001 
implantação  

Item 

Total das equipes de acompanhamento das frentes de serviço - Sinalização: 

Discriminação 	 Código 	Unidade 	.wnurrri 	Ph 

0,056 

_____ 

5 Obras Complementares 

5.1 Defensa semimaleável simples - fornecimento e implantação 3713604 m 490.00 39,84 0,013 

5.2 Remoção de cerca com mourões de concreto 1600966 m 270,55 15,00 0,020 

5.3 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado 

94991-S m3 255,31 10,00 0,028 
in loco, usinado C20, acabamento convencional, não armado.  

5.4 Enleivamento 1 	4413996 m2 1 	6.134,20 50.00 0,134 

Total das equipes de acompanhamento das frentes de serviço - Obras Complementa.-es: 0,196 

Total das equipes de acompanhamento das frentes de serviço: 3,873 
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Item 

1 

Discriminação 	 Código  

Equipes de laboratório de solos para terraplenagem 

1.1 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 	 5502978 J 	m3 	25.993,80 	1 	24.200,00 	1,07 

Item 

Total de equipes de laboratório de solos para terraplenagem: 	1,07 

u1i.-i.armrwrr. 	 Código 	Unidade 	Quantidade 	QE 	El. 

2 Equipes de laboratório de solos para pavimentação 

2.1 Sub-base de macadame seco com brita comercial 4011279 m3 4.852,58 21.900,00 	022 

2.2 Base de brita graduada com brita comercial 4011276 m3 3.610,06 21.900.00 	0,16 

IflTi 

Total de equipes de laboratório de solos para pavimentação: 	0,39 

']JIlWT:r. 	 Código 	Unidade 	Quantidade 	QE 	EL 

3 Equipes de laboratório de asfaltos 

3.1 Imprimação com emulsão asfáltica 4011352 m2 23.927,99 1.610.000.00 	0,01 

3.2 Pintura de ligação 4011353 m2 23.927,99 3.610.00000 	0,01 

3.3 Concreto asfáltico - faixa C - areia e britas comerciais 4011463 t 2.991,00 9.000,00 	0,33 

Item 

Total de equipes de laboratório de asfaltos: 	0,35 

i]1UrilI*b 	 Código 	IJ1t1 	[1TFIItF111 

4 Equipes de laboratório de Concreto 

4.1 Corpo de BSTC D = 0,40 m 804017 m 360,00 000006 0,022 

4.2 Corpo de BSTC D = 0,60 m 804025 m 120,00 0.00009 0,011 

4.3 Corpo de BSTC D = 0,80 m 804033 m 420,00 0,00015 0,063 

4.4 Boca para BSTC D= 0.80 m 804101 m 1.00 0,00109 0.001 

Total de equipes de laboratório de concreto: 0,096 
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1 Mão de Obra 

1.1 Eletricista - mensalista P9953 mês 0.12 6.312,52 ES 	 762.62 

1.2 Pedreiro - mensalista P9952 mês 0,12 6.205,26 R$ 	 749,67 

1.3 Servente - mensalista P9954 mês 0,12 4.928,76 ES 	 595.45 

Total da Manutenção do Canteiro - Mão de Obra:I R$ 	2.107,74 

2 Equipamentos 

2.1 Caminhão guiridauto com capacidade de 20 t.m - 136kW E9686 mês 1.66 296.08 R$ 	 491,84 

2.2 Caminhão tanque com capacidade de 8.000 1- 136 kW E9669 mês 3.32 244,49 R$ 	 812.28 

2.3 Motoniveladora - 93 kW E9524 mês 1.66 273.94 45506 

Total da Manutenção do Canteiro - Equipamentos: R$ 	1.759,18 

 Total da Manutenção do Canteiro:f R$ 	3.866,92 

Mw 



4Pio 

ÇLS 

\, 

COMPOSIÇÃO 03: CÁLCULO DO CUSTO DE INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 

Canteiro Principal - Construção rodoviária de pequeno porte < 15km anual 

1. Instalações 

1.1 Central de Britagem Não 

1.2 Usina de Concreto Não 

1.3 Usina de Solos Não 

1.4 Usina de Asfalto Não 

1.5 Alojamento Sim 

2. Padrão Provisório 

3. Mão de obra ordinária média no período da obra 51 funcionários/mês 

4. Mão de obra parcela fixa da administração local 7 funcionários/mês 

S. Mão de obra parcela variável da administração local 4 funcionários/mês 

6. Mão de obra parcela vinculada da administração local 6 funcionários/mês 

7. Distância entre o canteiro e a cidade mais próxima 	 Coronel Vivida - PR 2,00 km 

a) Classificação da Obra 

Obra de construção rodoviária de pequeno porte (até 15km de pista simples/ano) 

b) Caracterização da Mão de Obra 

Coeficiente de pico 	 1,33 	aplicado sobre a média 

Número de funcionários da mão de obra ordinária no mês de pico (NMO) 

NMO = 	 1,33 	x 	51,00 	= 68 funcionários/mês 

Número de funcionários da parcela variável no mês de pico (NPV) 

NPV = 	 1,33 	x 	6,00 	= 8 funcionários/mês 

Número de funcionários da parcela fixa da administração local (NPF) 

NPF = 	 1,00 	x 	7,00 	= 7 funcionários/mês 

Número de funcionários das parcelas fixa e vinculada (NPF-V) 

NPF - V = 	 = 11 funcionários/mês 

Número de funcionários alojados no canteiro (NFA) 

NFA = 	 = 40 funcionários/mês 

Número máximo de funcionários (NMAX) 

NMAX = 	 = 89 funcionários/mês 

c) Fator do Padrão de Construção (kl) 

Padrão de Construção Provisório 	 kl = 0,80 

d) Fator de Mobiliário e Aparelhagem (k2) 

Obra de construção rodoviária de pequeno porte 	 k2 = 1,05 

e) Fator de Distância do Canteiro aos Centros Fornecedores (k3) 

Rodovia Pavimentada 	 k3 = 1 + 0,0008 x DT 	k3 = 1,0016 

f) Custo Médio da Construção Civil (CMCC) - IBGE 

Unidade da Federação: 	 Paraná 

Mês base: 	 Outubro de 2023 

CMCC = 	 R$ 	1.816,19 

POLIANA TONIETO 
CITTADELLA:07824870928 13~ 2023.11.27 1026O 
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Dimensionamento de Áreas Variáveis 

Item Instalações Cobertas Equações de Dimensionamento Área (m2) 

1 Escritório e seção técnica AE-ST = 57,95 + 4,5 x NPF 89,45 m2 

2 Refeitório e Cozinha AR-C = 1,55 x 50% NMAX 68,98 m2 

3 Alojamentos AAL = 3,11 x 50% (NMO + NPV) 118,18 m2 

4 Banheiros e vestiários AB-V = 0,77 x (NMO + NPV) 58,52 m2 

5 Ambulatório AAMB = 0,25 x NMAX 22,25 m2 

6 jÁrea de recreação AAR = 1,5 x 50% NFA 30,00 m2 

7 Residências ARES = 8,46 x NPF-V 93,06 m2 

a) Áreas Fixas de Referência do Canteiro Principal 

Instalações 	 Obra de Pequeno 	Porte 

Almoxarifado 	 104,88 m2 

Depósito de Cimento 	 93,45 m2 

Oficina 	 215,14 m2 

Topografia 	 14,77 m2 

Guarita 	 6,10 m2 

b) Fator de Equivalência de áreas 

* Áreas Cobertas 

Instalações Referência Unid FEAC (%) Áreas 

Escritório e seção técnica 89,45 m2 m2 70,00% 62,62 m2 

Refeitório e cozinha 68,98 m2 m2 70,00% 48,29 m2 

Alojamentos 118,18 m2 m2 70,00% 82,73 m2 

Banheiros e vestiário 58,52 m2 m2 70,00% 40,96 m2 

Ambulatório 22,25 m2 m2 60,00% 13,35 m2 

Área de recreação 30,00 m2 m2 50,00% 15,00 m2 

Residências 93,06 m2 m2 70,00% 65,14 m2 

Almoxarifado 104,88 m2 m2 50,00% 52,44 m2 

Depósito de cimento 93,45 m2 m2 50,00% 46,73 m2 

Oficina 215,14 m2 m2 50,00% 107,57 m2 

Topografia 14,77 m2 m2 60,00% 8,86 m2 

Guarita 6,10 m2 m2 70,00% 4,27 m2 

TOTAL 914,78 m2 FEAC 547,96 m2 

* Áreas Descobertas 

Relação entre as áreas cobertas edificadas e as áreas totais dos terrenos 33,33% 

Área Total de referência do Terreno 2.744,61 

Áreas Descobertas 1.829,83 

FEAD 5% 
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CUSTO TOTAL 

CCO={(kixk2xk3xACxFEAC)+(ADxFEAD)]xCMCC +CIl 

onde: 

OCO representa o custo total do canteiro de obras e de suas instalações industriais: 
ki representa o fator de ajuste do padrão de construção (provisório ou permanente); 
k2 representa o fator de mobiliário; 
k3 representa o fator de ajuste da distância do canteiro aos centros fornecedores, 
AO representa as áreas das edificações consideradas coDertas e com vedação lateral: 
FEAC representa os fatores de equivalência de áreas cobertas das instalações; 
AD representa as áreas descobertas ou sem vedação lateral; 
FEAD representa o fator de equivalência de áreas descobertas; 
CII representa o custo especifico das instalações industriais; 
CMCC representa o custo médio da construção civil por metro quadrado, calculado 
pelo IBGE e divulgado pelo SINAPI mensalmente e por unidade da federação. 

Custo do Canteiro Principal 	 R$ 	 166.626,97 

Custo Total 	 R$ 	 166.626,97 
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Composço 04: Mobilização e Desmobilização de Equipamentos 

•-;;:- Descriço -;;-- DMT(km) Origem Destino 
Custo da 

Passagem  
Custo Total 

------ Mo de Obra Técnica e Especializada 12,00 40500 Curitiba / PR 
[ 	

Coronel Vivida / PR R$ 	16648 R$ 	199776 

------ 50% da mão de obra no especializada alojada 2500 40500 Curitiba / PR Coronel Vivida / PR R$ 	16648 6$ 	416200 

Item Descrição Qtde DMT (km) FU Fator 1< 
Velocidade 

(km/h) 

Código 

veículo 

Custo horário 

Velculo transp.  
Custo Total 

1. Equipamentos Autopropelidos  

1.1 
Bate-estaca hidráulico para defensas montado em caminhão guindauto com 

capacidade de 20 t.m e carroceria de 4 t - 136 kW  
405,00 100 1,00 60 E9082 RS 	34501 R$ 	2 328,82 

L___ Caminhão basculante com capacidade de 10 m' -188 kW 5,00 405,00 1,00 1,00 60 E9579 R$ 	275,37 R$ 	1.858,75 

1: Caminhão basculante com capacidade de 14 m 3  - 188 kW 4,00 405,00 1,00 1,00 60 69667 RS 	277,35 R$ 	1,872,11 

Caminhão basculante com capacidade de 6 m 5  - 136 Kw 1,00 405,00 1,00 , 1,00 60 E9506 R$182,64 8$1.232,82 

1: Caminhão basculante para rocha com capacidade de12m 3- 188kW 2,00 405,00 1,00 1,00 60 E9672 R$293,19 8$1.979,03 

1 : 5 _ 
Caminhãocarroceriacomcapacidadede5t - 115kW 2,00 405,00 1,00 1,00 60 E9687 R$146,39 R$ 988,13 

i: Caminhão carroceria com capacidade de9t-136kW 1,00 40500 1,00 1,00 60 E9508 R$178,94 8$1.207,85 

1.7 Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de20t.m ' 136kW 1,00 405,00 1,00 1,00 60 E9686 R$296,08 R$1.998,54 

1.8 
Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a trio - 28 kW/115 

kW 
1,00 405,00 1,00 1,00 60 69644 8$ 	360,80 8$ 	2.435,40 

1.9 ICaminhào tanque com capacidade de10.0001-_1886W 1,00 405,00 1,00 1,00 60 6.9571 R$306,44 8$2.068,47 

110 
Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000 1 - 7 

1,00 
6W! 136kW  

405,00 1,00 1,00 60 69509 R$ 	248,18 R$ 	1 675,22 

1.11 

_ 
Caminhão para hidrossemeaduracom capacidade de7.5001-_136Kw 1,00 405,00 1,00 1,00 60 6.9792 8$334,14 8$2.255,45 

1.12 

_ 
Ônibus coletivo -1756W 1,00 405,00 1,00 1,00 60 89560 8$340,51 R$2.298,44 

1.13 Veículo leve -536W(sem _motorista) 4,00 405,00 1,00 1,00 60 E9093 8$33,40 8$ 225,45 

2. Equipamentossobrereboque  

Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de22 t -240 kW  E9665 8$363,23  

2.1 Carregadeira _de pneus com capacidade de340m 3 -195kW 2,00 405,00 2,00 0,50 60 69511 8$363,23 8$2.451,80 

2.2 

_ 
Carregadeira _de pneus para rocha com capacidade de2,50m 3 -1056W 1,00 405,00 2,00 0,50 60 69117 6$363,23 8$2.451,80 

2.3 Distribuidor de agregados sobre pneus autopropelido-1306W 1,00 405,00 2,00 0,50 60 69514 8$363,23 8$2.451,80 

2.4 Escavadeira hidráulica de longo alcance sobre esteiras -1036W 1,00 405,00 2,00 1,00 60 E9576 8$363,23 8$4.903,61 

2.5 
Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 

2.00 
1,56m3- 118 kW 

405,00 2,00 1,00 60 E9515 R$ 	363,23 8$ 	4 903,61 

2.6 Gradede24discosrebocáveldeD= 60cm(24fl 1,00 405,00 2,00 1,00 60 6.9518 R$363,23 R$4,903,61 

2.7 Minicarregadeirade pneus com vassoura de1,8m-45,50kW 1,00 405,00 2,00 0,50 60 6.9697 8$363,23 R$2.451,80 

2.8 

_ 
Motoniveladora -93kW 1,130 405,00 2,00 1,00 60 69524 R$363,23 R$4.903,61 

2.9 Perfuratriz sobre esteiras -145kW 1,00 405,00 2,00 0,50 60 6.9574 8$363,23 R$2.451,80 

2.10 Retroescavadeirade pneus com capacidade de0,76m'-586W 2,00 405,00 2,00 0,50 60 E9526 8$363,23 R$2.451,80 

2.11 

_ 
Rolo compactadorde pneus autopropelidode27t , 85kW 1,00 405,00 2,00 1,00 60 E9762 8$363,23 8$4.903,61 

2.12 Rolo compactador liso tandem vibratório autopropelidode10,4t-82kW 1,00 405,00 2,00 0,50 60 6.9681 8$363,23 8$2.451,80 

2.13 Rolo compactador liso vibratório autopropelido por pneus de11t-97kW 100 405,00 2,00 0,50 60 69530 8$363,23 R$2.451,80 

2.14 
Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 

1.00 
11,6t - 82 6W  

405,00 2,00 0,50 60 E9685 8$ 	363,23 8$ 	2 451,80 

2.15 Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30.000 1- 1,00 405,00 2,00 1,00 60 E9558 8$363,23 R$4.903,61 

2.16 
_ 

Trator agrícola sobre pneus -77kW 1,00 405,00 2,00 1,00 60 E9577 8$363,23 8$4.903,61 

2,17 

_ 
Trator sobre esteiras com lâmina-127kW 1,00 409,00 2,00 0,50 60 E9540 8$363,23 8$2.451,80 

2.18 
_ 

Trator sobre esteiras com lâmina-259kW 1,00 405,00 2,00 1,00 60 69541 8$363,23 R$4.903,61 

2.19 

_ 
Trator sobre esteiras com lâmina-97kW 1,00 405,00 2,00 1 	0,50 1 	60 6.9042 8$363,23 8$2.451,80 

120 Vibroacabadorade asfalto sobre esteiras -82kW 1,00 405,00 2,00 0,50 60 E9545 R$363,23 8$2.451,80 

2,21 Conjunto debritagem com capacidade de80m 3/h-313kW 405.00 2,00 0,50 60 E9611 8$363,23 8$2.451,80 

	

CUSTO TOTAL GERAL 	8$ 	97,924,52 

	

CUSTO TOTAL DA MOBILIZAÇÃO 5/ BDI 	8$ 	97.524,52 

	

CUSTO TOTAL DA DESMOBILIZAÇÃO 5/ BOI 	8$ 	97.524,52 

CUSTO TOTAL DA MOBILIZAÇÃO E' DESMOBILIZAÇÃO 51 BDI] 8$ 	195.049,04 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ITEM 	 SERVIÇOS 	 Unid 	Lado 	 Est Inicial 	 Fraç 	 Est Final 	 Fraç 	 Total 

1 Defensa semimaleável simples - fornecimento e implantação m Lado Est Inicial Fraç Est Final Fraç 490,00 m 

1.1 Via Marginal Direita m LD 

95,00 0,00 108,00 10,00 270,000 

127,00 10,00 134,00 10,00 140,000 

136,00 10,00 140,00 10,00 80,000 

2 
Dreno longitudinal profundo para corte em solo - DPS 08 - tubo PEAD e 

brita comercial 
m Lado Est Inicial Fraç Est Final Fraç 700,00 m 

2.1 Via Marginal Direita m LD 

108,00 0,00 128,00 0,00 400,000 

158,00 0,00 164,00 0,00 120,000 

170,00 0,00 179,00 0,00 180,000 

3 
Dreno longitudinal profundo para corte em rocha - DPR 01 - tubo PEAD 

e brita comercial 
m Lado Est Inicial Fraç Est Final Fraç 120,00 m 

3.1 Via Marginal Direita m LD 164,00 0,00 170,00 0,00 120,000 

4 Preenchimento de rebaixo com rachão m3 Lado Est Inicial Fraç Est Final Fraç 910,00 m3 

4.1 
Material a ser recomposto da remoção do solo mole (Largura de 13 m, 

m3 LD/LE 
profundidade de 1 m)  

170,00 10,00 174,00 0,00 70,000 

5 Escavação mecânica de vala em material de 1a  categoria m3 Comprimento Largura Profundidade Volume 1405,80 m3 

5.1 Corpo de BSTC D = 0,40 m m3 360,00 0,80 1,00 288,00 

5.2 Corpo de BSTC D = 0,60 m m3 120,00 1,20 1,20 172,80 

5.3 Corpo de BSTC D = 0,80 m m3 420,00 1,50 1,50 945,00 

POLIAN A TON 1 ETO 	Assinado de forma digital por 
POUANA TONIETO 

CITTADELLA:078248709 CFTTADELLA-07824870928 

28 	 Dados: 2023.11.23 10:54:49 -0300' 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO - PAVIMENTAÇÃO 

Densidade ou Taxa de 
- 

Discriminação Est. Inicio Fraç Est. Final Fraç 
Extensão Largura Espessura 

Área (m) 
Volume 	Massa 	 - aplicaçao 	Unid. 

(m ) 	

(to n) 

Valor 	Unid. 
Quantidade 

(m) (m) (m) 

Regularização compac.subleito 35.146,73 

Marginal Direita 88,00 0,00 186,00 6,00 1.966,00 13,00 - 25.558,00 

Marginal Esquerda 179,00 6,00 187,00 0,00 154,00 13,00 - 2.002,00 

Trevo - Generoso Marques 5.422,62 

Agulha - Est. 130 1.866,81 

Entradas - Calçadas 297,30 

Camada de bloqueio c/ pedra o < 314' 23.927,99 717,84 

Marginal Direita 88,00 0,00 186,00 6,00 1.966,00 8,00 0,03 15.728.00 471,84 

Marginal Esquerda 179,00 6,00 187,00 0,00 154,00 8,00 0,03 1.232,00 36,96 

Trevo - Generoso Marques 0,03 5.422,62 162,68 

Agulha - Est. 130 0,03 1.248,07 37,44 

Entradas - Calçadas 0,03 297,30 8,92 

Sub-base de macadame seco 24.262,92 4.852,58 

Marginal Direita 88,00 0,00 186,00 6,00 1.966,00 8,00 0,20 15.728,00 3.145,60 

Marginal Esquerda 179,00 6,00 187,00 0,00 154,00 8,00 0,20 1.232,00 246,40 

Trevo - Generoso Marques 0,20 5.422,62 1.084,52 

Agulha - Est. 130 0,20 1.583,00 316,60 

Entradas - Calçadas 0,20 297,30 59,46 

Base de Brita graduada 100% P1 24.067,05 3.610,06 

Marginal Direita 88,00 0,00 186,00 6,00 1.966,00 8,00 0,15 15.728,00 2.359,20 

Marginal Esquerda 179,00 6,00 187,00 0,00 154,00 8,00 0,15 1.232,00 184,80 

Trevo - Generoso Marques 0,15 5.422,62 813,39 

Agulha - Est. 130 0,15 1.387,13 208,07 

Entradas - Calçadas 0,15 297,30 44,60 

Imprimação com emulsão asfáltica - exclusive fornec. da emulsão 23.927,99 

Marginal Direita 88,00 0,00 186,00 6,00 1.966,00 8,00 15.728,00 

Marginal Esquerda 179,00 6,00 187,00 0,00 154,00 8,00 1.232,00 

Trevo - Generoso Marques 5.422.62 

Agulha - Est. 130 1.248,07 

Entradas - Calçadas 297,30 

Pintura de ligação exclusive fornec. da emulsão 23.927,99 

Marginal Direita 88,00 0,00 186,00 6,00 1.966,00 8,00 15.728,00 

Marginal Esquerda 179,00 6,00 187,00 0,00 154,00 8,00 1.232,00 

Trevo - Generoso Marques 5.422.62 . 

Agulha - Est. 130 1,248,07 

Entradas - Calçadas 297,30 - 

QF 



Concreto asfáltico - faixa C 23.927,99 2.991,00 	2,5 	ton/m3 	ton 	299100 

Marginal Direita 88,00 	0,00 	186,00 	6,00 	1.966,00 	8,00 	0,05 15.728,00 1.966,00 

Marginal Esquerda 179,00 	6,00 	187,00 	0,00 	154,00 	8,00 	0,05 1.232,00 154,00 

Trevo - Generoso Marques 0,05 5.422,62 677,83 

Agulha - Est. 130 0,05 1.248,07 156,00 

Entradas - Calçadas 0,05 297,30 37,18 

Fornec. De CAP 50170 	 23.927,99 	1.196,40 	2.991,00 	5,7 	% 	ton 	170,487 

Fornec. De EAI 	 23.927,99 	 0,00 	1,2 	l/m2 	ton 	28,714 

Fornec.De RIRA C 	 23.927,99 	 0,00 	0,5 	l/m2 	ton 	11,964 

Assinado de forma digital por 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA EDITAL ALTERADO*  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  09/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  142/2023 

*Alterouse  o valor total máximo de acordo com a planilha orçamentaria alterada - Anexo IX e 

o cronograma físico financeiro alterado - Anexo X e o item 7, subitem 7.1.4, alíneas "c" e "d". 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito 

Comissão de Licitação: 

Presidente da Comissão 
de Licitação: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes 

MENOR PREÇO GLOBAL - POR LOTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA N2 049, de 29 de dezembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
ELAINE BORTOLOTO 
FERNANDO DE QUADROS ABATI] 
lANA ROBERTA SCHMID 
ALINE MARI DOS SANTOS CAN OVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 
GRASIELI CERBATFO 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 
nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "Menor 
Preço" por LOTE, em regime de empreitada por preço global, para a contratação de 
empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS 
MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS 
ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e 
memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n2 
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. O recebimento 

dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a 

Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 09h (nove horas) do dia xx de janeiro de 
2024, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, 
sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n, A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a 

documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 

Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às 09h (nove horas) do dia xx de 

janeiro de 2024. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os 
proponentes, formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo 

constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a 
interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura 

dos envelopes n 9  02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 53 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h do 52  (quinto) dia 

útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência Pública, por 

qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 

aduzida até às 17h do 22 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da 

sessão pública. 
1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, 

sendo a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvividapr.gov.br , 

adotando-se, se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 
por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no 
endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de até 02 (dois) 

dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6 feiras, no horário 

compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h. 
1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 

telefone (46) 3232-8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA a seleção de proposta visando a 
contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE 01—VIAS MARGINAIS 	 - 

VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO 

MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIA MARGINAIS 

01 NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 9.116.796,33 

MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES,  

CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO.  

Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 53 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, o qual 
faz parte integrante deste Edital. 
2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e 

comparar entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que 

eventualmente constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 
do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 - Anexo 1 -- Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 - Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.2.3 - Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 
2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 
Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabil idade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.2.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.2.8 —Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.2.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária ALTERADA; 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro ALTERADO; 

2.2.11 - Anexo Xl - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

2.2.12 - Anexo XII - PROJETO EXECUTIVO. 

Obs: Os anexos IX, X e XI se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital 
(PROJETO EXECUTIVO - ANEXO XII) disponível no síte www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
pode ser retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, _telefones _(46)3232-8304 / 8331).  

2.3 - Da Justificativa: 

Tendo em vista a necessidade de melhorias nos acessos e as Famílias residentes no 

perímetro urbano do município de Coronel Vivida. As áreas de intervenção atingirão áreas 

residenciais, comerciais e industriais, nos bairros Jardim Primavera 1 e II, Vila Industrial e São 
Cristóvão, que apresentam necessidade de melhoria na trafegabilidade e acessibilidade. A 

obra fará ligação da BR 373, via marginal a diversas ruas do perímetro urbano. 

A redução do congestionamento, pois a via local será construída como opção de ligação de 

ruas urbanas a rodovia que corta a cidade; dificuldade de acessibilidade a pontos comerciais 

e industriais, bem como a residência. A melhoria na segurança viária é um resultado 
esperado com a obra. Melhoria da mobilidade urbana também é um resultado esperado 

com a obra, pois facilitara a ligação entre diferentes bairros e regiões de Coronel Vivida. 

Melhoria da acessibilidade das famílias, tanto na área residencial, quanto comercial e 

industrial. Melhoria na qualidade de vida da população. 
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A obra está cadastrada no TRANSFEREGOV n 2  49124/2023 e convênio n 2  

945923/2023/MCI DADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 

17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
conjuntamente. 

4.2 - Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da contratada, deverão 

ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e aprovados pela 

Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atuem no ramo * 

pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na 

Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à 

matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

5.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 
a) No poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n2 8.666/93, 

b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/r1 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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c) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 
e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 99  da Lei Federal n 9  8.666/93. 

d) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

e) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

f) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.p  , no sítio 
da Tribunal de Contas da União: https://certidoes-apf.apps.tcu.ov.br/ e no sítio do 
Sistema 	de 	Cadastramento 	Unificado 	de 	Fornecedores 	- 	SICAF: 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPubIica.jf  
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidânea junto ao processo em 
epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 9  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 
habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32, Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N 2  01— DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA 
ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA 
ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
E-mail: 

Data da Abertura: 	 xx de janeiro de 2024 

Horário de Abertura: 	09h (nove horas)  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ENVELOPE N 2  02— PROPOSTA COMERCIAL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  0912023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA 
ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA 
ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
CN PJ: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	xx de janeiro de 2024 
Horário de Abertura: 	09h (nove horas) 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 90 
dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou 

outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes 

para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, 

assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de 

licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e 

transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em 

relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de 

Licitação na data de abertura dos envelopes n 9  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 
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Comercial, ria forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 
proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
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7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 2  de maio de 1943, com validade 
igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 
(www.tst.jus.br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na q u alidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 

Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Comprovação da licitante (Pessoa Jurídica) ter executado, através de certidão e/ou 

atestado, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, no mínimo 

50% (cinquenta por cento) das quantidades descritas no quadro 1 abaixo: 

Quadro 1 (itens de maior relevância conforme o/anilha orcamentária alterada - Anexo IX): 
QUAN1 IDADE 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 	
QUANTIDADE

1 	 MINIMA 
TOTAL PLANILHA 

EXIGIDA 50% 

GRUPO 1—TERRAPLENAGEM  

Compactação de aterros proctor normal (1.5) 25.993,80 m 3  12.996,90m 3  

Escavação, carga e transporte (1.6, 	1.8 a 	115 e 
44.813,97 m 3  22,406,98 m 3  

1.17) 
GRUPO 2 e 3 PAVIMENTAÇÃO e LIGANTES BETUMINOSOS  

Sub-base de macadame seco com brita + base de 1 
8.462,64 m 3  4.231,32 m 3  

brita graduada (2.5 e 2.6)   ____ 

Concreto asfáltico + CAP (2.9 e 3.1) 	 j 3.161,49t -  1 1.580,74 t 
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GRUPO 4 - DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES 

Corpo de BSTC D (4.4 a 4.6) 900m 450 rn 

Dreno longitudinal (4.9 e 4.10) 820 m 41m  

c.1) Para a comprovação de execução das quantidades mínimas das parcelas de maior 
relevância entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: 

GRUPO 1 -TERRAPLENAGEM: 
* COMPACTA ÇÃO DE ATERROS, na quantidade mínima de 12.996,90 m 3  e 
- ESCAVAÇÃO, CARGA A TRANSPORTE DE MATERIAIS , na quantidade mínima de 
22.406,99 m 3 . 

GRUPO 2 e 3—PAVIMENTAÇÃO ELIGANTESBETUMINOSOS: 
- BASE E'5 UB-BASE em materiais britados do tipo basálticos, na quontdade mínima de 
4.231,32 M3  
- CONCRETO ASFÁLTICO - CBUQ, na quantidade mínima de 1.580,75 t. 
GRUPO 4— DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES: 
- GALERIA DE ÁGUA PLUVIAL, na quantidade mínima de 450 m. 
- DRENO, na quantidade mínima de 410 m. 

c.2)Para a comprovação da quantidade mínima exigida é possível a sorna de atestados 
e/ou certidões. 
c.3) Este atestado e/ou certidão deverá ser emitido em nome da empre sa, 
independentemente do profissional  responsável técnico pela obra (sub/tem 7.1.4, letra 
1(1., / 

d) Comprovação de Capacidade Técnico Profissicnal (Pessoa Fís!cJ 1  através de certidão 
e/ou atestado, acompanhado da respectivaCertklão de ACERVO Técnico do CREA ou do 
CAU ou OUTRO CONSE LH O expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito 

privado, onde o profissional comprove a execução de no mínimo 50% (cinquenta por ,  

cento) das quantidades descritas no quadro 2 abaixo: 

Quadro 2 (itens de maior relevância conforme planilha orçamentária alterada - Anexo IX): 
UANTIDADE 

 
QUANTIDADE 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 	 MINIMA 
TOTAL PLANILHA 

EXIGIDA 50% 

GRUPO 1—TERRAPLENAGEM  

Compactação de aterros proctor normal (1.5) 	 25.993,80 m 3 	- 	12.996,90 m 3  - 

Escavação, carga e transporte (1.6, 1.8 a 1.15 e 
44.813,97 m 3 	22.406,98 m 3  

1,17)  

GRUPO 2 e 3 PAVIMENTAÇÃO e LIGANTES BETUMINOSOS 

Sub-base de macadame seco com brita + base de 
8.462,64 m 3  4.231,32 m 3  

brita graduada (2.5 e 2.6)  

Concreto asfáltico + CAP (2.9 e 3.1) 3.161,49t -1,580,74t 

GRUPO 4- DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES  

Corpo de BSTC D (4.4 a 4.6)  900 ml 450 m 

Dreno longitudinal (4.9 e 4.10) 820 m j 	410 m 
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di) Para a comprovação de execução das quantidades mínimas das parcelas de maior 

relevância entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: 

GRUPO 1 - TERRAPLENAGEM: 
- COMPACTA ÇÃO DE ATERROS, na quantidade mínima de 12.996,90 m 3  e 

- ESCAVAÇÃO, CARGA A TRANSPORTE DE MATERIAIS / na quantidade mínima de 

22.406,99 m 3 . 

GRUPO 2 e 3— PAVIMENTAÇÃO E LIGA NTES BETUMINOSOS: 
- BASE E SUB-BASE em materiais britados do tipo basálticos, na quantidade mínima de 

4.231,32 m 3  e 

- CONCRETO ASFÁLTICO - CBUQ, na quantidade mínima de 1.580,75 t. 

GRUPO 4— DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES: 
- GALERIA DE ÁGUA PLUVIAL, na quantidade mínima de 450 m. 

- DRENO, na quantidade mínima de 410 m. 
d.2) Para a comprovação da quantidade mínima exigida é possível a soma de atestados 
e/ou certidões junto com os devidos acervos. O(s) Atestado(s)/Certidão(ões) exigido(s) 

nesta alínea terá que ser obrigatoriamente de apenas um profissional para demonstração 

de sua capacidade técnica integral. 

d.3) O profissional em face do qual for comprovada a capacidade técnica, ficará obrigado 

pela execução do serviço, na qualidade de responsável técnico. 

d.4) Caso haja substituição do profissional,  tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

e) Deverá ser comprovado vínculo entre o responsável técnico e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

Observações: 
Considerando que a obra em questão é de grande vulto e buscando a proposta de maior 

qualidade e vantojosidade a Administração, com o objetivo de verificar a capacidade 
operacional do licitante em mobilizar e administrar a execução de determinada 

quantidade de serviço, baseando-se na cautela da Administração Pública em contratar 

com terceiros a realização de objetos que tem por finalidade o interesse público, cabendo, 

portanto, exigir garantias da capacítação técnica e operacional das proponentes, 
aumentando a margem de segurança de que os serviços serão realizados de maneiro 

eficiente e obedecendo ao crono grama a as demais exigências, conforme previsto pela 
Súmula 26312011 do TCU. 
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* Paro a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 

limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência 

guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmula 

26312011- TCU) 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a' "b" e "d' do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 

empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencete ao conselho de classe em que a empresa 

estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão n 2  135712018 -- TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 9  212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 

exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, poiso art. 30, inciso 

1, da Lei8.66611993 exige apenas o registro na entidade.'Ç concluiu que: "A necessidade 

de quitação de anuidades do CREA contido no art. 69 do Lei 5.194/66 foi derrogada pela 
Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 

profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstituciorial à luz dos 

princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indspensáveis." 

f) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento dos locais onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante; 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

- 	 conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Q, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável(eis), tornou conhecimento de todas as informações pnecessárias, incluindo 

as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 
licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail 

engenharíacoronelvividapr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 

recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 

Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento como justificativa  para eximirem das obrigações assumidas em 

decorrência da falta de conhecimento. 

Praça Angelo Mezzorno, S/fl 2  - 85550-OCO - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300—emaiI: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 11 de 53 



4Pio 

Fis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 vi 

g) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 

um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 

serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 
aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 
- condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 
aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 
as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei a 2  6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício - DÍ?E acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5 2, § 22 do Decreto Lei a 2  486169), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 
a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n 2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em coso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM-
CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 
o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 
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sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 
SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 
cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Os licitantes deverão prestar GARANTIA/CAUÇÃO no valor de R$ 91.167,00 (noventa e 

um mil e cento e sessenta e sete reais), com prazo de validade de, no mínimo, 120 (cento 

e vinte) dias, como condição de participação neste certame licitatório, conforme art. 31, 
inc. III e art. 56, § 1 2  da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações, podendo a licitante 
optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, TÍTULO DA DÍVIDA 
PÚBLICA, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA. 

c.1) A licitante deverá, como condição para participação, apresentar no Envelope n° 01 
- DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, o comprovante de prestação da garantia 
prevista nesta alínea. 
c.2) Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento far-se-á por 
depósito bancário em conta fornecida pela Tesouraria da Prefeitura, até o 3 2  (terceiro) 
dia útil que anteceder a abertura da Licitação, a qual, logo comprovado o depósito 
emitirá recibo, o qual, deverá constar no envelope n 9  01. 
c.3) Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que 
comprovada sua escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo 

seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (artigo 61, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal). 
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c.4) A caução prestada para participação da licitação, como qualificação econômico-
financeira (artigo 31 da Lei ri. 8.666193) não se confunde com a caução exigida do 
licitante vencedor no ato da assinatura do contrato, como garantia de sua execução. 
c.5) A garantia das licitantes consideradas inabilitadas será restituído mediante 
solicitação, feita por escrito, endereçado à Comissão Permanente de Licitações, junto 
com a via original do recibo do recolhimento, após decorrido o prazo para interposição 
de recursos ou após o julgamento dos recursos e ações judiciais eventualmente 
interpostos. 
c.6) As licitantes consideradas habilitadas, mas que tenham sido excluídas das fases 
subsequentes do certame em razão de desistência, por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, bem corno as 
licitantes desclassificadas deverão solicitar a restituição desta garantia/caução após o 
decurso do prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e 
ações judiciais eventualmente interpostos. 
c.7) A garantia prestada pela licitante vencedora e pelas demais classificadas será 
restituída, mediante solicitação escrita e após o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da assinatura do contrato com a empresa vencedora deste certame. 
c.8) Perderá direito à restituição da caução, com reversão do valor para os cofres da 
empresa pública, a licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas para a 
assinatura do contrato ou que se recusar a assiná-lo no prazo em que para tanto for 
convocada. 

d) Comprovação do capital social mínimo de R$ 911.679,00 (novecentos e onze mil e 
seiscentos e setenta e nove reais), através da apresentação de Certidão Simplificada da 
Junta Comercial correspondente, emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de 

abertura dos documentos de habilitação; 

e) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documen ta ção de comprovação de regularidade . 

jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 

ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar 

n. 2  123106, de 14/12/2006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentaç ã o exigida em 

edi ta l, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 
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regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 
da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 
sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 
prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser aoresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelopo de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 9  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, no contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 
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7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 
dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra 
fase do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 
a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS 
VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, 

projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES; 
considerando o preço máximo de R$ 9.116.796,33 (nove milhões e cento e dezesseis 
mil e setecentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos), devendo o preço 

incluir todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciá rios e 

comerciais, bem como despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-

de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do presente certame, exceto o 

que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado neste edita!; 
a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 
a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 
mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária alterada, constante no 

Anexo IX e no projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 
que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 
mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre urna proposta de eços 

e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da Planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 

de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 

consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, da ordem 
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de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 
apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo Xl. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "b planilha orçamentária)", alínea 
"c (cronograma físico efinanceiro) e alínea "d 'planilha do BDI)', apoiandose nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015. 1.81112014 e 18712014, TCU Plenário, 
caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 
DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 254612015-TCU-PlenáriReL.Min. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas planii'hàs de custos e preços das licitantes não ensejo a 

desclassificação antecipada das re.oectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentado. 
* Acórdão 181112014-Plenário-R&. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à ottenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 
planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 

- desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 18712014-Plenário-ReI. Mm. '/almir Campe/o: É possível o aproveitcmer.to de 
propostas com erros materiais sanáveis, qLi nãõ prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos príncípio.da isonomia e da 
rozoabilídàde. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronorama físico-
financeiro ou BDI poderá ser supridá se o representante estiver presente na sessão e possuir 
poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9-Procedimento 

9.1 Serão abertos os envelopes n 2  Olí  çontendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou -  empresa de 
pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comisso de Licitação poderá fixar 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

fl 
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proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 
denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 

8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis.  

96 - Julgamento e classificação das prôpostas de acordo com o estabelecido no item 10 
deste edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", e será julgada dentro desse 

critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas 

as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o 

proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta licitação, 
respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edita!; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária alterada; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 
e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 22 do art. 39  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
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Fone: (46) 3232-800 - e rnail:  licitacaocoronelvivida.pr.gov.hr  

Página 18 de 53 



W FIL 

\ a 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

superiores à proposta de menor preço. 

10,6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 

preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 
protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550•000 - 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 

deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta, 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, 
voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 
preço criginalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 
melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 
superior a R$ 9.116.796,33 (nove milhões e cento e dezesseis mil e setecentos e noventa e 
seis reais e trinta e três centavos), para a contratação de empresa para execução de obras 

de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 

158 ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 

MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 

TRANSFEREGOV n 2  94592312023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 

CIDADES. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
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b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 
mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 

preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 — Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, para 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 

resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, ri-os termos do 
artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas, 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta lei. (Redação dada 
pela Lei n 2  8.883, de 1994). 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1 2  A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", " c "  e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
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§ 49 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 
nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacaoçoronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13,1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Concorrência Pública, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 
13.4.2 - Poderá revogar a presente Concorrência Pública, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  

8.666/93. 
13.44 - A nulidade da contrataç ã o opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do 

contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

a 
	empresa. 

13.9 - 'Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 
inscrita no CREA ou CAU de origem, deverá apresentar, para assinatura do contrato, visto 
junto ao CREA ou CAU do Estado licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Setor de Engenharia com 

antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 -- Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 
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13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 
contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 
8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 12 (doze) meses e será contado a partir da expedição da Ordem de 
Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 
(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.15.2 A Ordem de Execução de Serviços somente será emitida após a assinatura do 
contrato. 

13,16 - O Contrato terá a vigência de 24 (vinte e quatro) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro e!emento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 
10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 
que no atender as especificaç6es contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 8.666/93. 

Prdça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: 1citacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 23 de 53 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-- ESTADO DO PARANÁ 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8,429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, .ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Paga mentc 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais a partir da 
expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e 
o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 
boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 
profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 
execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa Econômica 
Federal, que realizará a inspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, 
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atestada e vistoriada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao Município a 
Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 

Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 
fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 

ateste, fazendo o encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 

caberá a esta última a liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além 
dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: 
Convênio TRANSFEREGO V n 2  94592312023/MCIDADES/CAIXA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Número do contrato e da licitação. 

16.2 - Informações Adicionais sobre medições e pagamentos: 

Considerando que os recursos para execução do objeto desta licitação são oriundos do 

Governo Federal, através de Contrato de Repasse firmado com a Caixa Econômica Federal 

e, por ser assim, existem algumas regras que precisam ser cumpridas suplementarmente 
aos ditames legais da Lei Federal n2 8.666/93. 
A Portaria Conjunta MGI/MF/CCiU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a qual regula as normas 
relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de 

repasse. As medições referentes aos serviços objeto desta licitação deverão obedecer ao 

que estabelece a citada Portaria e, especialmente, a PLE - Planilha de Levantamento de 

Eventos e a Planilha Múltipla, que fazem parte integrante dos anexos a este edital. 

Considerando que a obra constante do objeto desta licitação se enquadra no Nível III, ou 

seja, com valores de repasse superiores R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e 
inferiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), conforme estatuído na Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a sistemática de inspeções 
técnicas será a seguinte: 

a) A Caixa Econômica Federal fará no mínimo 04 (quatro) vistorias in loco, podendo 
— 	 ocorrer outras vistorias considerando a especificidade e o andamento da execução do 

objeto pactuado; 

b) Quando ocorrer a inspeção técnica "in loco" pela Caixa, os pagamentos somente 
serão autorizados após a vistoria e aceitação dos serviços pela fiscalização da Caixa; 
c) CRÉDITO DE RECURSOS (CONCEDENTE AO CONVENENTE): A primeira parcela não 

será superior a 30% (trinta por cento) e as subsequentes quando comprovada 

execução mínima de 70% (setenta por cento) da parcela anterior. 

d) Demais regulamentações conforme Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de 

agosto de 2023 e alterações. 

16.3 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 
executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 
parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.3.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de 
transferência bancária diretamente na conta corrente da empresa contratada. 
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16.3.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.4— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 
a )Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 
c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

- 	 16.4.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.4.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste. 

16.4.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 
deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.5 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será exigida da 
contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT, 

16.6 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 

do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imerfeições 
que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.7 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
16.7.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 
correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, 
confcrnie determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.7.1.1 - "Lei Complementar n 2  023, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre 
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o Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras 
providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 
obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escava 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concreta gen? e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (excetc o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de Serviços foro do local 

V 	
da prestação dos serviços, que fica  sujeito ao ICMS). —ALÍQUOTA: 5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 5% 

16.7.1.2 - Considerando a Lei Complementar ng 043, de 07 de maio de 2015, a qual 
inclui à Lei Complementar n2 02812009: 

Art. 29, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos s,,ibitens 7.02 e 
7.05 da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta 
por cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade 
de qualquer comprovação. 

§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para 
execução da obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo 
Geral desta Prefeitura  e não mais poderá ser alterada durante o período de 
execução da obra. 

16.71.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que 
regulamenta a Lei Complementar n 2  02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica - NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - NFS-e todos os contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do 
Município de Coronel Vivida, 

1 - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota 
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos 
retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de ocoido com norinatização 
exarada pela Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) 
do Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do 

local a que pertençam. 

16.7.2 - Deverá ser observado o disposto no Decreto n 2  8235 de 04 de setembro da 2023, 

o qual adota a Instruç ão Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de janeiro 
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de 2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

16.8 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02,02 - Ruas, Logradouros 	Estradas Rurais _e - 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 

00 08/01 972 1.052 circulação 4459 4596 4.4.90.51.02.02 
08.001.26.451.0029.1.052  

Obras e Equipamentos de 

00 08/01 000 1.052 Circulação 491 2346 4.4.90.51.02.02 

1  08.001.26.451.0029. 1.052  

16.9 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos 
do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.10 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 

licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 

Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.11 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprirnento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem corno aplicação de multa, conforme previsto 
na legislação vigente. 

16.12 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 

liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 	Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 
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17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

compobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma da 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 
pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 

dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18,2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitern 18.1, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciá rias. 
a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 

ser prorrogado automaticamente. 
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19 - Gestor e fiscal do contrato 

19,1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas rio Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n2  8.666/93. 

19,2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de Planejamento, Sr. 
Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.11 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 
20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20 0/Ó do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 

caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipa!, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e crimina!, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 
20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadirnplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mafl registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 83 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/3. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - A CONTRATADA deverá apresentar no final da execução das obras Laudo Conclusivo 
de Controle Tecnológico do CBUQ com os resultados dos ensaios realizados em cada etapa, 
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conforme normas do DNIT. 

22.4 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou lnttrnet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08h 

às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a 
licitante deverá confirmar com o setor o recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por 
este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará todos os esclarecimentos 

necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, xx de novembro de 2023. 

tJU1JORIB IRO 
Presidente da omissão Permanente de Ucitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300-• e-rnal: licitacaocoronelvivida.pr.gov .Lr 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) - 	 , portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n 9  e CPF sob n 2  , a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  09/2023, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	

'

outorga-se o(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem 

como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao 
direito de interposição de Recurso. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Meuomo, s/na - 850-000-- Coronel Vivida - Paiaia 

Fofo: (46) 3232-8300-- e-mail: liciLacaocoronelvivida.pr.govbr 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 09/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 

Pública n 2  09/2023, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 

dos proponentes habilitados, 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal 
da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzorno, s/nY - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mal!: licftacaocoronelvividd,pr.gov.br  
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚI31ICA N2 09/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de curnprmento do 

disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento do local onde será executada as obras de CONSTRUÇÃO DA 
PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E 1311158, ENTRE O TREVO DA 
RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES, das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua 

execução e pela fiel observância da execução do objeto de acorda com os projetos, 

memoriais e especificações téçnicas, quantitativos, detalhes, encargos e planilha 

orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná  

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

ATESTADO DE VISITA 
declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação. na  licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 	- 	 , 	endereço 	completo 
através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada as obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA 
DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e 
memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES, objeto da 
Concorrência Pública n 2  09/2023. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO; ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA), 

Praça Angelo Mezzomo, sIn° - 85550-000 - Coronel Vivida - Pararí 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: liciiacaocoronel vivida. pr.gov.br  
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 0912023 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

- 	 licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  09/2023, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

........................ sob n 2 .. .......... 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, 
ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 
MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV n 2  945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a execução de obras de CONSTRUÇÃO 
DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO 

- DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conf rme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGO n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, /n - 8555C-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 -- e-mail: licitaaocoronclvivida.pr,gov.br 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 79  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIO ) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 9 	 , com endereço 
na Rua 	n 2 	CEP: 	na cidade de 	Estado do 	telefone (_) 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 	portador do CPF n 9  

	

e RG n 2  	DECLARA para fins, de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

- 	 estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 9  8.666/93, acrescido pela Lei n 9  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigerte, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibiidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 

que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustenta bilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o ca e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 9  09/2023, às condições físicas 

ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expresso de verdade, dou fé. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça AngeIc Mezzoino, s/nQ - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.go'i.br 
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ANEXO VII 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 09/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 	 E-mail: 	 Telefone: 
Agência: 	 Conta Bancária n: 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a iicitação, 

modalidade Concorrência Pública n 2  09/2023, que tem por objeto a contratação de 

empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS 
MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS 
ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e 
memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES; nas seguintes 

condições: 

LOTE 01 — VS MARGINAIS  

VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIA MARGINAIS' 

01 NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, 
CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO.  

3) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução: 12 (doze) meses, conforme descrito no Anexo X, contados da data da 

emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 

Concorrência Pública n 2  09/2023. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Paça Angelo Mezzomo, s/n 2 . 85550-000 - Coronel Vivida - Parana 

Fone: (46) 3232 -3300 - e-mail: licitacao@cooneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2 XX/2023 	 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 0912023 

Contrato de Execução de Obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 9  
76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua/Av............., n. 2 ........., na cidade de.............., Estado.........., inscrita no 
CNPJ 	sob 	n 9 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 
Sr(a)..................................................., portador (a) do CPF n 2 e RG n 2  

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Concorrência 
Pública n2 09/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA 1311373 E BR 158, 
ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 
MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV n 2  945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 
Concorrência Pública n 2  09/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 
empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$..............., conforme constante na proposta. 

_-____ 	 LOTE 01—VIAS MARGINAIS 

ITEMDESCRIÇÃO 	
VALOR TOTAL 

L_ 1 	 R$ 

Praça Angelo Mezzomo, -/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná  

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronclvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA— FSÏADO DO PARANÁ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIA MARGINAIS 

01 NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, 
CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO.  

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um 

dos itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, o qual faz parte integrante deste Contrato e Edital. 
Parág rafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação cia 

licitação são complementares entre si, de modo que qua!quer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre OS desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 
outro deverão ser considerados. 
c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 
Parágrafo Terceiro: Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 
contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 
aprovados peia Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

Praça Angelo Me:zon-o, s/n 85550 000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46)32323300—e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do 

objeto da presente licitação é de 12 (doze) meses e será contado a partir da expedição da 

Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Segundo: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo Quarto: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quinto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 
termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 
10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 

assinatura deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  
8.666/93, 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 
emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 

pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 
execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa Econômica 
Federal, que realizará a inspeção técnica pera aferição dos serviços medidos. Medida, 
atestada e vistoriada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao Municípo a 
Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 
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Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 

fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 
ateste, fazendo o encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 

caberá a esta última a liquidação dos respectivos empenhos. 

- Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: 

Convênio TRANSFEREGOV n 2  94592312023/MCIDADES/CAIXA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Informações Adicionais sobre medições e pagamentos: 

Considerando que os recursos para execução do objeto desta licitação são oriundos do 

Governo Federal, através de Contrato de Repasse firmado com a Caixa Econômica Federal 

e, por ser assim, existem algumas regras que precisam ser cumpridas sup!ementarinente 

aos ditames legais da Lei Federal n 2  8.666/93. 

A Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nÇ 33 de 30 de agosto de 2023, a qual regula as normas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de 

repasse. As medições referentes aos serviços objeto desta licitação deverão obedecer ao 

que estabelece a citada Portaria e, especialmente, a PLE - Planilha de Levantamento de 

Eventos e a Planilha Múltipla, que fazem parte integrante dos anexos a este edital. 

Considerando que a obra constante do objeto desta licitação se enquadra no Nível III, ou 

seja, com valores de repasse superiores R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e 

inferiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), conforme estatuído na Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a sistemática de inspeções 
técnicas será a seguinte: 

a) A Caixa Econômica Federal fará no mínimo 04 (quatro) vistorias in loco, podendo 

ocorrer outras vistorias considerando a especificidade e o andamento da execução do 
objeto pactuado; 

b) Quando ocorrer a inspeção técnica In loco" pela Caixa, os pagamentos somente 

serão autorizados após a vistoria e aceitação dos serviços pela fiscalização da Caixa; 

c) CRÉDITO DE RECURSOS (CONCEDENTE AO CONVENENTE): A primeira parcela não 

será superior a 30% (trinta por cento) e as subsequentes quando comprovada 

execução mínima de 70% (setenta por cento) da parcela anterior. 
d) Demais regulamentações conforme Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de 
agosto de 2023 e alterações. 

Parágrafo Terceiro: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 
financeiro executado, e serãç efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

- Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de transferência 

bancária diretamente ria conta corrente da empresa contratada. 

II - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Quarto: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 

a seguinte documentação: 
a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
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b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da 

obra, em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o 

percentual previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou 

recuperada pela CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa 

a falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será 

exigida da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pala fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, 

c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 

a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conForme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a,1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- ;tem 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subemoreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
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equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma  de  edifícios,  estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n 2  043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n2 02812009: 

Art. 22, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que s' integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença pura execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que rego/cimenta a Lei 
Complementar n 2  02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos. retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatizacão exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016. de 10 de agosto de 2015. 
II! - As empresas sediados em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

b) Deverá ser observado o disposto no Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023, o qual 

adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de Ii de janeiro de 

2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal ng 8,666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo _Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 

ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade Fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 
primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 
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rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforme previsto na legislação pertinente. 
Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 
pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 
decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto deste contrato serão efetuados à conta 

dos recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4,4.90.51 - Obras e Instalações,  
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 
00 	08/01 	972 	1.052 	 Circulação 	 4459 	4596 	4.4,90.51.02.02 

08.001.26.451.0029.1.052  
Obras e Equipamentos de 

00 	08/01 	000 	1.052 	 Circulação 	 491 	2346 	4.4.90.51.02.02 
08.001.26.451.0029.1.052   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordp com as condições 
descritas no presente contrato; 
c) modificá-los, unilateralmente, para, melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 
79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 
f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 
prazo estabelecidos. 
Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
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execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 
b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 
d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 
Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 
f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 
referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 
serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 
h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 
i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 
necessários à vistoria da obra /serviço; 
k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 
das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 
1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 
ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

rn) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 
pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 
dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 
contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 
jardins danifica sua forma e condições originais; 
n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de pro'ia, ou 
outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 
o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 
depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 
de água e de gás e de serviços de telefónia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 
ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 
utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 
providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 
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com o pagamento das taxas c. emolumentos correspondentes; 

p) permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, 

bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 

contábeis; 

q) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 
neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciárics ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 
presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 
Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 
b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 
c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 
d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substãncias 

que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 
equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 
de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 
- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 
Ml - fiança bancária. 
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Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 
assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 
comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 
a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 
de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sétimo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  

8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

PargfoTerceiro: A administração indica corno Fiscal do Contrato, o Assessor de 
Planejamento, Sr. Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 
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Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

- 	 Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do. contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 
Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto:  Na fase de. instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ara/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma.': 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa' e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 
contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem corno aplicar à contratada as 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/921 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção.prevista5 na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  3.429/1992), a 

Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 'de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, sejá de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir., ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federa! nQ 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 
definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 
vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, na 
presença das testemunhas abaixo, para todos os fins de direito. 

Coronel Vivida,.., de ......................de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  0912023 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ALTERADA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  0912023 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO ALTERADO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  0912023 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BD! 

(documento' obrigatório) 

ANEXO XII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NR 0912023 

PROJETO EXECUTIVO 

Os anexos IX, X e Xl se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital (PROJETO 

EXECUTIVO - ANEXO XII) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 

telefone; (46) 3232-8304/8331).  

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: icitccao@cororielvivida.pr.gov.br  
Página 53 re 53 



Cípio 

(LsE 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  165/2023 

PROTOCOLO N 2  154/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 28.11.2023 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital ALTERADO de 

Licitação, minuta de Contrato e demais anexos referentes a contratação de empresa para 

execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA 

RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA 

AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, 

decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o 

MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

Em resumo, considerando a solicitação da Divisão de Estudos e Projetos, foi alterada 

a planilha orçamentaria e cronograma o que resultou no valor total máximo de R$ 

9.116.796,33 (nove milhões e cento e dezesseis mil e setecentos e noventa e seis reais e 

trinta e três centavos), bem como, o item 7, subitem 7.1.4, alíneas "c" e "d", referente a 

habilitação. 

Cordialmente, 

1 ptnrno Ri eiro 
(Presidente da Comissão de Licitação 
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PARECER JURÍDICO 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade concorrência pública, sob 
regime de empreitada por preço global, para o fim de contratação de empresa para a 
execução de obras da V etapa das vias marginais nas Rodovias BR 373 e PR 158, entre o 
trevo da Rua Romário Martins até o trevo da Avenida Generoso Marques, com recursos 
oriundos do Convênio n 2  TRANSFERGOV n 9  94592 3/2023/MCIDADES/CAIXA. 

O feito é encaminhado para a análise das alterações do certame, especialmente 
no que diz respeito ao valor máximo, que passou a ser de R$ 9.116.796,33, em razão da 
atualização das planilhas SICRO e SINAPI, bem como pelo acréscimo do Grupo 8, itens 8.2, 
8.3 e 8.4. Ademais foi suprimido o Grupo 7, item 7.13, e modificado item 7.12 do mesmo 
grupo. 

12 
	

Da mesma forma, consta alteração na forma da comprovação da qualificação 
técnica. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do alterada edital 
constante nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo 
único, da Lei 8.666/93, esta Procuradoria Jurídica manifesta pela sua aprovação e pelo 
regular prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise desta Procuradoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida-PR, 28ívembro de 2023. 

aniePPniénça Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 
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EDITAL ALTERADO*  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  09/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  14212023 
*Alterou-se o valor total máximo de acordo com a planilha orçamentaria alterada - Anexo IX e 

o cronograma físico financeiro alterado - Anexo X e o item 7, subitem 7.1.4, alíneas "c" e 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 
Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito: 

Comissão de Licitação: 

Presidente da Comissão 
de Licitação: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes: 

1 - Preâmbulo 

MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA N 9  049, de 29 de dezembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
ELAINE BORTOLOTFO 
FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 
GRASIELI CERBATTO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 
n 9  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 
14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "Menor 
Preço" por LOTE, em regime de empreitada por preço global, para a contratação de 
empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS 
MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS 
ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e 
memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com Ó MINISTÉRIO DAS CIDADES. O recebimento 

dos Envelopes n2 01 contendo a documentaçãô de Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a 

Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 09h (nove horas) do dia 04 de janeiro de 

2024, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, 
sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 9  01, contendo a 

documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 
Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às 09h (nove horas) do dia 04 de 

janeiro de 2024. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os 

proponentes, formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo 
constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a 
interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura 

dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 
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1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h do 52  (quinto) dia 
útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência Pública, por 

qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 

aduzida até às 17h do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da 

sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 
CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 
na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, 

sendo a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , 

adotando-se, se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 
1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 
respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no 
endereço eletrônico: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de até 02 (dois) 
dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 
1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 
interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 
1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 69 feiras, no horário 

compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 

telefone (46) 3232-8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA a seleção de proposta visando a 
contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE 	—VIAS MARGINAIS  _01 

VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO 

MÁXIMOR$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIA MARGINAIS 

01 NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 9.116.796 1 33 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, 

CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 53 



W   iÍPio 

Fis 

\ 	c' 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, o qual 
faz parte integrante deste Edital. 
2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e 

comparar entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que 

eventualmente constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 - Anexo 1 - Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 - Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 
2.2.3 - Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 
2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 
2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 
ambiental e sustentabil idade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.2.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.2.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.2.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária ALTERADA; 
2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro ALTERADO; 

2.2.11 - Anexo XI - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 
2.2.12 - Anexo XII - PROJETO EXECUTIVO. 

Os anexos IX, X e XI se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital 
(PROJETO EXECUTIVO - ANEXO XI!) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
pode ser retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, telefones  (46) 3232-8304 /8331). 

2.3 - Da Justificativa: 
Tendo em vista a necessidade de melhorias nos acessos e as Famílias residentes no 

perímetro urbano do município de Coronel Vivida. As áreas de intervenção atingirão áreas 

residenciais, comerciais e industriais, nos bairros Jardim Primavera 1 e II, Vila Industrial e São 
Cristóvão, que apresentam necessidade de melhoria na trafegabilidade e acessibilidade. A 

obra fará ligação da BR 373, via marginal a diversas ruas do perímetro urbano. 
A redução do congestionamento, pois a via local será construída como opção de ligação de 

ruas urbanas a rodovia que corta a cidade; dificuldade de acessibilidade a pontos comerciais 
e industriais, bem como a residência. A melhoria na segurança viária é um resultado 
esperado com a obra. Melhoria da mobilidade urbana também é um resultado esperado 
com a obra, pois facilitara a ligação entre diferentes bairros e regiões de Coronel Vivida. 
Melhoria da acessibilidade das famílias, tanto na área residencial, quanto comercial e 

industrial. Melhoria na qualidade de vida da população. 
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A obra está cadastrada no TRANSFEREGOV n 2  49124/2023 e convênio n 9  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 
- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 
17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 
seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos, 
d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 
serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
conjuntamente. 

4.2 - Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da contratada, deverão 

ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e aprovados pela 

Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atuem no ramo * 

pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas ria 

Lei Federal n2 8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à 

matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

5.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cump1ndo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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c) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 
d) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 
Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

e) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

f) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 

do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  , no sítio 

da Tribunal de Contas da União: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e no sítio do 

Sistema 	de 	Cadastramento 	Unificado 	de 	Fornecedores 	- 	SICAF: 

https://www3 .comprasnet.gov . br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 

verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 

comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 

administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 

epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialinente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32, Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N 2  01— DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA 

ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA 

ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme 

planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  

945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

E-mail: 
Data da Abertura: 	 04 de janeiro de 2024 

Horário de Abertura: 	09h (nove horas) 
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ENVELOPE N2 02— PROPOSTA COMERCIAL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA 
ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA 
ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

04 de janeiro de 2024 
09h (nove horas) 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 90 
dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no árgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou 

outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes 

para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, 

assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de 

licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e 

transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em 

relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de 

Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 
apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Sociai em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 
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Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a' a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
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7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 2  de maio de 1943, com validade 

igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.Ius.br/certidao). 

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

jporsávei Técnico, Gerente e Sçp -visor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissionai que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervísor dos 

Serviços, expedida por Conselhço qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Comprovação da licitante (Pessoa Jurídica) ter executado, através de certidão e/ou 
atestado, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, no mínimo 

50% (cinquenta por cento) das quantidades descritas no quadro 1 abaixo: 

Quadro 1 (itens de maior relevância conforme o/anilha orcamentária alterada Anexo IX): 
QUANTIDADE 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 
QUANTIDADE 

MINIMA 
TOTAL PLANILHA 

EXIGIDA 50% 

GRUPO 1—TERRAPLENAGEM  

Compactação de aterros proctor normal (15) 25.993,80 m 3  12.996,90 m 3  

Escavação, 	carga 	e transporte (1.6, 	1.8 a 	1.15 e 
44,813,97 m 3  22.406,98 m 3  

1.17)  

GRUPO 2 e 3 PAVIMENTAÇÃO e LIGANTES BETUMINOSOS 

Sub-base de macadame seco com brita + base de 
8.462,64 rn 3  4.231,32 m 3  

brita graduada (2.5 e 2.6)  

Concreto asfáltico + CAP (29e.1)  3.161,49 t 1.580,74 t 
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GRUPO 4 - DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES 

Corpo de BSTC D (4.4 a 4.6) 900 m 450 m 

Dreno longitudinal (4.9 e 4.10) 820 m 410 m 

cl) Para a comprovação de execução das quantidades mínimas das parcelas de maior 
relevância entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: 

GRUPO 1 - TERRAPLENAGEM: 

- COMPACTA ÇÃO DE ATERROS, na quantidade mínima de 12.996,90 m 3  e 
- ESCAVAÇÃO, CARGA A TRANSPORTE DE MATERIAIS / na quantidade mínimo de 
22.406,99 m 3. 

GRUPO 2 e 3— PAVIMENTAÇÃO E LIGANTES BETUMINOSOS: 

- BASE E SUB-BASE em materiais britados do tipo basálticos, na quantidade mínima de 
4.231,32 m 3  e 

- CONCRETO ASFÁLTICO - CBUQ, na quantidade mínima de 1.580,75 t. 
GRUPO 4— DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES: 

- GALERIA DE ÁGUA PLUVIAL, na quantidade mínima de 450 m. 
DRENO, na quantidade mínima de 410 m. 

c.2)Para a comprovação da quantidade mínima exigida é possível a soma de atestados 
e/Ou certidões. 

çJEsteagp_g,y certidão deverá ser emitido em nome da 	 resal  
/qp_p.dnjemente do profissional responsável técnico pela obra (subitern 71.4, letra 

d) Comprovação de Capacidade Técnico Profissional (Pessoa Física), através de certidão 
e/ou atestado, acompanhado da respectiva Certidão de ACERVO Técnico do CREA ou do 
CAU ou OUTRO CONSELHO, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito 

privado, onde o profissional comprove a execução de no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) das quantidades descritas no quadro 2 abaixo: 

Quadro 2 (itens de maior relevância conforme planilha orçamentária alterada - Anexo IX): 

QUANTIDADE 
QUANTIDADE 

- 
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA MINIMA 

TOTAL PLANILHA 
EXIGIDA 50% 

GRUPO 1—TERRAPLENAGEM  

Compactação de aterros proctor normal (1.5) 25.993,80 rn 3 	12.99690m 3  

Escavação, carga e transporte (1.6, 1.8 a 1.15 e 
44813,97 m 3  1 	22.406,98 m 3  

GRUPO 2 e 3 PAVIMENTAÇÃO e LIGANTES BETUMINOSOS 

Sub-base de macadame seco com brita + base de 
8.462,64 m 3  4.231,32 m 3  

brita graduada (2.5 e 2 . 6)  

Concreto asfáltico + CAP (2,9 e 3.1) 3.161,49 t 1.580,74 t 

GRUPO 4 - DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES  

- Corpo de BSTC D (44 a 4.6) 	 900 m 	 450 m - 

Dreno longitudinal (4.9 e 4.10) 	 820 m 	 410 m 
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d.1) Para a comprovação de execução das quantidades mínimas das parcelas de maior 

relevância entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: 

GRUPO 1 - TERRAPLENAGEM: 
- COMPACTA Ç4O DE ATERROS, na quantidade mínima de 12.996,90 m 3  e 
- ESCAVAÇÃO. CARGA A TRANSPORTE DE MATERIAIS , na quantidade mínima de 

22.406,99 m 3 . 

GRUPO 2e3 - PAVIMENTAÇÃO ELIGANTES BETUMINOSOS: 

- BASE E SUB-BASE em materiais britados do tipo basálticos, na quantidade mínima de 

4.231,32 m 3  e 

- CONCRETO ASFÁLTICO - CBUQ, na quantidade mínima de 1.580,75 t. 

GRUPO 4 — DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES: 
- GALERIA DE ÁGUA PLUVIAL, na quantidade mínima de 450 rn. 
- DRENO, na quantidade mínima de 410 m 

d.2) Para a comprovação da quantidade mínima exigida é possível a soma de atestados 

e/ou certidões junto com os devidos acervos. O(s) Atestado (s)/Certidão(ões) exigido(s) 

nesta alínea terá que ser obrigatoriamente de apenas um profissional para demonstração 

de sua capacidade técnica integral. 

d.3) O profissional em face do qual for comprovada a capacidade técnica, ficará obrigado 

pela execução do serviço, na qualidade de responsável técnico. 
d.4) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos  do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

e) Deverá ser comprovado vínculo entre o responsável técnico e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
- contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

vaç,ães: 
*Cons ideran do  que a obra em questão é de grande vulto e buscando a proposta ao maior 

qualidade e vantajosidade a Administração, com o objetivo de verificar a capacidade 
operacional da licitante em mobilizar e administrar a execução de determinada 

quantidade de serviço, baseando-se na cautela da Administração Pública em contratar 

com terceiros a realização de objetos que tem por finalidade o interesse público, cabendo, 

portanto, exigir garantias da capacitação técnica e operacional das proponentes, 

aumentando a margem de segurança de que os serviços serão realizados de maneira 

eficiente e obedecendo ao crono grama a as demais exigências, conforme previsto pela 
Súmula 26312011 do TCU. 
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* Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 

limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência 

guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmula 

26312011- TCU) 

* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b' e "d", do item 7.1.4, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 

empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 
estiver registrada. 

* Considerando o Acórdão nQ 13571,1 018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão 0 212612016 TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal o 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 

1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 

de quitação de anuidades do CREA comida no ort. 69 da Lei 5.194166 foi derrogado pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 

princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

f) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento dos locais onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante; 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações pnecessárias, incluindo 

as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-maíl 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 

recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 

Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 

decorrência da falta de conhecimento. 
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g) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 

um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 

serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 

aos serviços objeto da presente licitação; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se conside'ado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 
as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício - ORE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 59, § 2 2  do Decreto Lei n 2  486,169), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e/ou em 

- 	 outro órgão equivalente. 
a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n 2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento1  Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - ORE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM-
CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou cópia do Livra Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 
o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 
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sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 
Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 
Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 [Onde: LG = Liquidez Geral 	- 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 
cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado cia 
contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando Cl boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Os licitantes deverão prestar GARANTIA/CAUÇÃO no valor de R$ 91.167,00 (noventa e 
um mil e cento e sessenta e sete reais), com prazo de validade de, no mínimo, 120 (cento 

e vinte) dias, como condição de participação neste certame licitatório, conforme art. 31, 
inc. III e art. 56, § 12 da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações, podendo a licitante 
optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, TÍTULO DA DÍVIDA 
PÚBLICA, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA. 

c.1) A licitante deverá, como condição para participação, apresentar no Envelope n' 01 
- DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, o comprovante de prestação da garantia 
prevista nesta alínea. 
c.2) Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento far-se-á por 
depósito bancário em conta fornecida pela Tesouraria da Prefeitura, até o 39  (terceiro) 
dia útil que anteceder a abertura da Licitação, a qual, logo comprovado o depósito 
emitirá recibo, o qual, deverá constar no envelope n-° 01. 
c.3) Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que 
comprovada sua escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo 
seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (artigo 61, do Lei 

de Responsabilidade Fiscal). 
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c.4) A caução prestada para participação da licitação, como qualificação econômico-
financeira (artigo 31 da Lei n. 8.666193) não se confunde com a caução exigida do 
licitante vencedor no ato da assinatura do contrato, como garantia de sua execução. 
c.5) A garantia das licitantes consideradas inabilitadas será restituído mediante 
solicitação, feita por escrito, endereçada à Comissão Permanente de Licitações, junto 
com a via original do recibo do recolhimento, após decorrido o prazo para interposição 
de recursos ou após o julgamento dos recursos e ações judiciais eventualmente 
interpostos. 
c.6) As licitantes consideradas habilitadas, mas que tenham sido excluídas das fases 
subsequentes do certame em razão de desistência, por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, bem como as 
licitantes desclassificadas deverão solicitara restituição desta garantia/caução após o 
decurso do prazo para interposição de recursos ou após o julgamento do recursos e 
ações judiciais eventualmente interpostos. 
c.7) A garantia prestada pela licitante vencedora e pelas demais classificadas será 
restituída, mediante solicitação escrito e após o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da assinatura do contrato com a empresa vencedora deste certame. 
c.8) Perderá direito à restituição da caução, com reversão do valor para os cofres  da 
empresa pública, a licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas para a 
assinatura do contrato ou que se recusar a assiná-lo no prazo em que para tanto for 
convocada. 

d) Comprovação do capital social mínimo de R$ 911.679,00 (novecentos e onze mil e 
seiscentos e setenta e nove reais), através da apresentação de Certidão Simplificada da 

Junta Comercial correspondente, emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de 

abertura dos documentos de habilitação; 

e) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de reg ul aridade 

jurídica, fiscal, trabalhista ,  técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 

ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar 

n. 2  123/06, de 14/1212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porta - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 
modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 9  01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope nQ 01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

editaL inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 
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regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 
da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 
sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 
prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilita ção do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 
feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 
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7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra 
fase do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 
- preço global para a execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS 
VIAS MARGINAIS NA RODOVIA 11311373 E 11311158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, 
projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV ti 2  

945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES; 
considerando o preço máximo de R$ 9.116.796,33 (nove milhões e cento e dezesseis 

mil e setecentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos), devendo o preço 

incluir todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais, bem como despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-
de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do presente certame, exceto o 
que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado neste edital; 
a.1) O prazo de validade daproposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 
a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 
objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária alterada, constante no 
Anexo IX e no projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos,, e desde que não seja possível o ajuste, a 

mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre urna proposta de preços 
e planllna orçamentária correta. 

b 2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 
da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 
de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 
consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, da ordem 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Par anã  

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: lictacao©corotrelvivida.pr.gov.br  

Página 16 de 53 



b 
	

Áçy  

Fis 
\00 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 
apresentada na !icitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 

* As planilhas solicitados no item 8, subitem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)' alínea 
"c (cronograma físico e financeiro) e alínea "d (planilha do BDJ)' apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 
caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 
Dos ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 254612015-TCU-Plenário-Rel..Min. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não ensejo a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 
planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 187/2014-Plenário-Rei. Min. Vaimir Com pelo: É possível o aproveitamento de 
propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilídade. 

8.2 — A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físicó-
financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9- Procedimento 

9.1 — Serão abertos os envelopes n2 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 — Serão considerados inabilitados ás proponentes que não apresentarem os documentos 
exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 
pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 
edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação falta nte. 

9.3 — Os envelopes n2 02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 
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proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 
8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 

deste edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", e será julgada dentro desse 
critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas 
as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o 

proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta licitação, 

respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 
h) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 
c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária alterada; 
d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 
atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 22 do art. 32  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 
Pequeno Porte -EPP, deverá ser Feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
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superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 
condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 
preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-000 - 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 

deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta, 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, 
voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 
preço originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 
melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

li. -Critério .  de Aceita bilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 
superior a R$ 9.116.796,33 (nove milhões e cento e dezesseis mil e setecentos e noventa e 
seis reais e trinta e três centavos), para a contratação de empresa para execução de obras 

de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 BR 
15, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 

MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV n 2  945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
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b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 
técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 

mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 

preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida para 
a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre c valor 
resultante do item 11.4 e o preço global analisádo. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

121 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, rios termos do 
artigo 109 da Lei n2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratur 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento. 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso l do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1 2  A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "h', " c '  e "d', excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a' e 'b', se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 
§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivada mente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
39 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
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§ 42 o recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 
nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e- das 13h às 17h. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 
endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.prgov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo i interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 
13.4.1 - Deverá anular a presente Concorrência Pública, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 
ilegalidade; ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Concorrência Pública, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
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13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 
contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 
da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 9  8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação,deverj. apresentar, no.ato da assinatura do 
contrato: 

.................................'.......................... a) Declaração informando o CNAE que representa a ativica e e mator recei a aa 
empresa. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 
inscrita no CREA ou CAU de origem, deverá apresentar, para assinatura do contrato, visto 
junto ao CREA ou CAIJ do Estado licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 
supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Setor de Engenharia com 
antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital eseus anxos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 
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13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 
mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 
contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 
8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 12 (doze) meses e será contado a partir da expedição da Ordem de 
Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 
(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 
13.15.2 - A Ordem de Execução de Serviços somente será emitida após a assinatura do 
contrato. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 24 (vinte e quatro) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 
aditivo de contrato, mesmo que não aftere o valor do contrato, sob pena de mufta de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada .e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 
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14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - omente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 
dispostd no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo do Município. 

15.4 - Sment2 serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos o documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16- Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e 
o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 
medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 
boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 
execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa Econômica 
Federal, que realizará a nspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, 
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atestada e vistoriada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao Município a 

Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 

Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 

fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 

ateste, fazendo o encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 

caberá a esta última a liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: 

Convênio TRANSFEREGOV n 2  945923120231MCIDADES/CAIXA  firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Número do contrato e da licitação. 

16.2 - Informações Adicionais sobre medições e pagamentos: 

Considerando que os recursos para execução do objeto desta licitação são oriundos do 
Governo Federal, através de Contrato de Repasse firmado com a Caixa Econômica Federal 
e, por ser assim, existem algumas regras que precisam ser cumpridas suplementarmente 
aos ditames legais da Lei Federal n2  8.666/93. 

A Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a qual regula as normas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de 

repasse. As medições referentes aos serviços objeto desta licitação deverão obedecer ao 

que estabelece a citada Portaria e, especialmente, a PLE - Planilha de Levantamento de 
Eventos e a Planilha Múltipla, que fazem parte integrante dos anexos a este edital. 
Considerando que a obra constante do objeto desta licitação se enquadra no Nível 1H, ou 
seja, com valores de repasse superiores R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e 

inferiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), conforme estatuído na Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a sistemática de inspeções 
técnicas será a seguinte: 

a) A Caixa Econômica Federal fará no mínimo 04 (quatro) vistorias in loco, podendo 
- 	 ocorrer outras vistorias considerando a especificidade e o andamento da execução do 

objeto pactuado; 

b) Quando ocorrer a inspeção técnica "in oco" pela Caixa, os pagamentos somente 
serão autorizados após a vistoria e aceitação dos serviços pela fiscalização da Caixa; 

c) CRÉDITO DE RECURSOS (CONCEDENTE AO CONVENIENTE): A primeira parcela não 

será superior a 30% (trinta por cento) e as subsequentes quando comprovada 

execução mínima de 70% (setenta por cento) da parcela anterior. 

d) Demais regulamentações conforme Portaria Conjunta MGI/MF/CGU r12  33 de 30 de 
agosto de 2023 e alterações. 

16.3 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 
executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 

parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.3.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de 
transferência bancária diretamente na conta corrente da empresa contratada. 
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16.3.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.4— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 
documentação: 

a) Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.4.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 
16.4.2 .—  Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste. 

16.4.3 -. Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 
formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.5 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será exigida da 
contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 
c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resuitado dos ensaios realizados conforme 
normas do DNI1. 

16.6 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 
do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.7 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos _e da forma de apresentação): 

16.7.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 
correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, 

confôrme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
16.7.1.1 - "Lei Complementar n 2  028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre 
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o Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras 
providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes cia Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou 
subernpreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 
obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concreta gem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). —ALÍQUOTA: 5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICTv1S). —ALÍQUOTA: 5% 

16.7.1.2 - Considerando a Lei Complementar 17 2  043, de 07 de maio de 2015, a qual 
incluí à Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 
7.05 da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta 
por cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade 
de qualquer comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para 
execução da obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo 
Geral desta Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de 
execução da obra. 

16.7.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que 
regulamenta a Lei Complementar n 9  02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica - NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - NFS-e todos os contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do 
Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota 
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos 
retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização 
exarada pela Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) 
do Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do 
local a que pertençam. 

16.7.2 - Deverá ser observado o disposto no Decreto r12  8235 de 04 de setembro de 2023, 

o qual adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 	1.234, de li de janeiro 
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de 2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas, contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

16.8 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos das dotações orça rnentárias a seguir discriminadas: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4A.9051.02.02 — Ruas,_LogradouroseEstadasRura 	 -- 

UG 0/11 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

Obras e Equiamentos de 

00 1 08/01 	972 	1.052 	 Circulaçãu:. 	 4459 	4595 	4.4.90.5.02.02 

08.001.26.451.00291.052  

Obras e Equipamentos de 

00 08/01 	000 	1.052 	 Circulação 	 491 	2346 	4.4.90.51.02.02 

08.001.26.451.0029.1.052  

16.9 -- É obrigação da Contratada minter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, rios termos 

do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 8.666/03. 

16.10 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 

licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 
Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.11 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatuia ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, ern ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme píe'sto 
na legislação vigente. 

16.12 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, corri desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 

liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem corno a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa nutotzaç3o do contratante. 
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17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma .as 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 

dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 
contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual  equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 
da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 
comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 
encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenclá rias. 
a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 
de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 
ser prorrogado automaticamente. 
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19 - Gestor e fiscal do contrato 

19,1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

19.2 -- A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de Planejamento, Sr. 

Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20-Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 
as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 
caso. as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2,2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 
20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre ovalor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contratc. 
20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o cao, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindi 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem com 
aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22- Recebimento doObjeto 	. 	........ 	.,.. 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - A tõWfRATADA deverá apresentar no final da execução das obras Laudo Conclusivo 
de Controle Tecnológico do CBUO.., com os resultados dos ensaios realizados em cada etapa, 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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conforme normas do DNIT, 

22.4 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências e 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 
são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 
em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-maíl e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, pcc sua conta, visita ao local dos serviç s, 
obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edit 1, 
não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planil ia 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08h 

às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail enenharia@coroneIvividapgov.b (a 
licitante deverá confirmar com o setor o recebimento do e-mail, caso o pedido se faça Por 
este 	meio), 	o 	qual 	acompanhará 	os visitantes 	e 	prestará 	todos 	os 	esclarecimentos 
necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visan Jo 
a 	desburocratização 	e 	simplificação 	dos 	atos 	e 	procedimentos 	administrativos de 
competência 	do 	Município, 	se, 	a 	empresa 	optar 	pela 	conferencia 	através 	do 	age te 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinat ra 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinat ra 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida .
, 28 de novembro de 2023. 

\!JULIAN0 RIBEIRO 
Presidente da Cornissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  0912023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Céd Ia 
de Identidade sob n 	e CPF sob nQ , a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  09/2023, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, b m 
como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar 3o 

direito de interposição de Recurso. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrêni ia 

Pública n 2  09/2023, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as per as 
impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa q je 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou )S 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da f se 
habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento lo 
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de pre 

dos proponentes habilitados. 

de__________ de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  09/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento Jo 

disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  09/2023, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento do local onde será executada as obras de CONSTRUÇÃO óA 
PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO A 
RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforrie 

planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n2 

945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES, das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua 

execução e pela fiel observância da execução do objeto de acordo com os projetos, 

memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, encargos e planil ia 

orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste E ital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprim nto 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas sua 

execução. 

de 	 de2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 9  

Praça Angelo Mezzomo, 	- 85550000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a emp esa 
CNPJ 	n 2 	 / 	 endereço 	comp eto 

através de seu responsável legal ao fim 
assinado, visitou o local onde será executada as obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA 
DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e 

memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  

945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES, objeto da 

Concorrência Pública n2  09/2023. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 
todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de 
	

de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 09/2023 

FIS 

vrJ' -.. ._..- 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito,na. qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  09/2023, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 
..................................... sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, 
ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 
MARQUES, conforme planilhas, projetos e memotias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV n2  945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a execução de obras de CONSTRUÇÃO 
DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO 
DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme 
pIanihas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da Icitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, 51n2 - 85550-000 - Corone! Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIA!, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EEYITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
A Empresa 	devidarnente inscrita no CNPJ n! 	_, com endereço 

na Rua ________, n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado do 	, telefone (___) 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ______ , portador dn CÍF ;2 

-
ee RG n 2  	DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhurnrgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 90  da Lei n° 8.666; de 21 de junho de 1993, que no tem 
em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 
pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 

que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade arribiental e sustenta bilidade socíoambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa sê enquadra nu 

situação de (microemsa ou em_presa de peg ue noporte, conforme o caso) e que no se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícos, às cláusulas -

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 2  09/2023, às condições físicas 
ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 35550-000 - Coronel Vivi ia - Par zrriá 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iidtacaocoronelvivida.pr.gov .Lir 
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ANEXO VII 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
Razão Social: 

CN Pi: 
Endereço: 	 E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 
modalidade Concorrência Pública n 2  09/2023, que tem por objeto a contratação de 
empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS 
MARGINAIS NA RODOVIA 1311373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS 
ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e 
memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023IMCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES; nas seguintes 

condições: 

LOTE 01—VIAS MARGINAIS   ____ ______ 

VALOR TOTAL  
ITEM DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIA MARGINAIS 

01 NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, 
CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO. -- 	 -- 

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução: 12 (doze) meses, conforme descrito no Anexo X, contados da data da 

emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no enveope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 

Concorrência Púbca n 2  09/2023. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representnte legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vi'1idn - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronolvvida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N 2  XX/2023 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

Contrato de Execução de Obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/ri - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa....................... ..........., pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua/Av............. /  n. 2 ............ cidade de.............., Estado.........., inscrita no 
CNPJ 	sob 	n 2 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 
Sr(a).................................................... 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 	...........................e 	RG 	n 

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Concorrência 
Pública n 2  09/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, 
ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 
MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV n2  945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Concorrência Pública n 2  09/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 
empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$.............../ conforme constante na proposta. 

LOTE 01— VIAS MARGINAIS 

ITEM DESCRIÇÃO 	
VALOR TOTAL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE - 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIA MARGINAIS 

01 NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, 
CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um 

dos itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 
Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 
abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditrnento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, o qual faz parte integrante deste Contrato e Edital. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 
em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 
a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contido em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais è 
serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 
Parágrafo Terceiro: Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 
aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do 
objeto da presente licitação é de 12 (doze) meses e será contado a partir da expedição da 
Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Segundo: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

Parágrafo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 
inciso , alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo Quarto: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 
73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quinto: Os prazos de execução ede vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

Pa i-ágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 
do dep a rtamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realíação do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 
10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá a vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 

assinatura deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n2 

8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma.e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 
pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 
execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa Econômica 

Federal, que realizará a inspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, 
atestada e visto - iada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao Município a 

Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 
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Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 

fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 

ateste, fazendo o encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 

caberá a esta última a liquidação dos respectivos empenhos. 

- Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: 

Convênio TRANSFEREGOV n 2  945923120231MCIDADES/CA!XA firmado  com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Informações Adicionais sobre medições e pagamentos: 

Considerando que os recursos para execução do objeto desta licitação são oriundos do 

Governo Federal, através de Contrato de Repasse firmado com a Caixa Econômica Federal 

e, por ser assim, existem algumas regras que precisam ser cumpridas suplementarmente 
aos ditames legais da Lei Federal n 2  8.666/93. 
A Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a qual regula as normas 
relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de 

repasse. As medições referentes aos serviços objeto desta licitação deverão obedecer ao 

que estabelece a citada Portaria e, especialmente, a PLE - Planilha de Levantamento de 

Eventos e a Planilha Múltipla, que fazem parte integrante dos anexos a este edital. 

Considerando que a obra constante do objeto desta licitação se enquadra no Nível 111, ou 

seja, com valores de repasse superiores R$ 5,000.000,00 (cinco milhões de reais) e 
inferiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), conforme estatuído na Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a sistemática de inspeções 
técnicas será a seguinte: 

a) A Caixa Econômica Federal fará no mínimo 04 (quatro) vistorias in loco, podendo 

ocorrer outras vistorias considerando a especificidade e o andamento da execução do 
objeto pactuado; 

b) Quando ocorrer a inspeção técnica 'in loco" pela Caixa, os pagamentos somente 
serão autorizados após a vistoria e aceitação dos serviços pela fiscalização da Caixa; 
c) CRÉDITO DE RECURSOS (CONCEDENTE AO CONVENENTE): A primeira parcela não 
será superior a 30% (trinta por cento) e as subsequentes quando comprovada 
execução mínima de 70% (setenta por cento) da parcela anterior. 
d) Demais regulamentações conforme Portaria Conjunta MGI/MF/CGU í-1 2  33 de 30 de 

agosto de 2023 e alterações. 

Parágrafo Terceiro: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronoramna físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 
adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 
obra. 

- Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de transferência 

bancária diretamente na conta corrente da empresa contratada. 
II - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Quarto: Para o pagamento da nota fisca! referente à primeira medição será exigida 
a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
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b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAIJ, referente a 
execução da obra; 
c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
d) Boletim de medição emitido peia fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

- Para 3 solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da 
obra, em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o 
percentual previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou 
recuperada pela CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa 

a falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 
entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 
Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será 

exigida da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 
normas do DNIT. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 
a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 
sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

0.1) "Lei Complementar n  028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providência.;". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 

o anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
atureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 

}- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
avimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
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uipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
rviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 

- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
os serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica  sujeito ao ICMS). - 
.ÍQUOTA: 5% 

a.2 Considerando a Lei Complementar n 2  043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Cor lemeritar n 2  02812009: 

t. 22, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos sub/tens 7.02 e 7.05 da 
ta de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
rmanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
lor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
mprovação. 
li. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
verá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
rq, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 

não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 
a.3 Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Co plemnentar n 2  02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS- 
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
co rihuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

b Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
l 	conforme  orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
presentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
eceita Municipal. 
- Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 

Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

b) Deverá ser observado o disposto rio Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023, o qual 

adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de janeiro de 

2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 
nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 
ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento palo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 
ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimanto da lei, e para que esta, no prazo de 
05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tibutário ou apresente defesa, sob pena de 
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rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforime previsto na legislação pertinente. 

Parágr fo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (circo) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto deste contrato serão efetuados à conta 

dos recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBAMSMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.0202—Ruas, Logradouros e Estradas Rurais  

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA FDESD. 	NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 
00 0/01 	972 	1.052 	 circulação 	 4459 	4596 	4.4.90.51.02.02 

08.001.26.451.0029.1.052  

Obras e Equipamento3 de 
00 	08/01 	000 	1.052 	 circuIaço 	 491 	236 	4.4.90.51.02.02 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrfo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 	 - 

a) rceber o objeto deste Contrato nas condiçõ2s ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) riodificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindi,,-  o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 cio art. 

79 da Lei ne 8.666/93; 

e) fiscIizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com acIáusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bern como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
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execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

ParágrafoQuarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obtr licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) exeutar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

menihados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

tods s materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, ps serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento da3 prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social Seguro de Acidentes de Trabaiho; 
f) raIzar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 
financeiras- , que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueies 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 
especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta- de 
serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 
h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

1) excluir imediatamente de sua equipe qialquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou adequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 
necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias i boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 
1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possíve!, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, eqípamertos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, OU a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 
jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pe!o encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tornar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 
depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 
ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 
utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 
providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 
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com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

P) perrniir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, 

bem cor+io dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 
contábeis; 

q) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

Pargrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 
natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 
neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 
além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 
produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradáve!, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do forrrécedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substânci3s 
que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta aínea, as produto; e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamento3 

de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 
- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

- fiança bancária. 

Praça Angeo Mezzomo, !nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 
mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

fgrafo Terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

59/c, (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 
proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 
garantia será efetuada no prazo de7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND cem o 
INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FG1T5 da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelós índices 
de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poLpança. 

Parágrafo Sétimo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação tota! ou parcial do objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante, 

- 

	

	 Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  

8.666/93. 

Parj.grafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de. 
Planejamento, Sr. Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

Praça Angeio Mezzorno, s/nQ - 85550-000 - Coronel VMda - Paraná 
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Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parú rafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
pena idades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar á  com ,a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 
SAN ÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da !..ei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficarz sujeita, no caso de inadimplemerito contratual, assim considerado pela Administração 

inex cução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguirnes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

1 As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Pararafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de arraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadirnp!ida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

1 - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplide, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acus do anpla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito, 
j • 	rafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e riail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe v sa do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 
à fun mentação dos fatos alegados na mesma. 
Paráár rafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anoto no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o cas ) além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2 8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referéncia, devendo garantir, ainda qu2 seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal r 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se ihe 

supletivamente, os princípios da teoria gera dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal ng 8.665/93, e dos princípios gerais de 

direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA •- DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venharn a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, n 

presença das testemunhas abaixo, para todos os fins de direito. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n-' - 5550-GO3 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 52 de 53 



&4 

i P ç 
c`  Pio  ço  

1  Not~1MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ
V15 

ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 09/2023 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ALTERADA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO ALTERADO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  09/2023 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  09/2023 

[Jit.i*t.J*NtUI1kYIi] 

Os anexos IX, X e XI se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital (PROJETO 

EXECUTIVO - ANEXO XII) disponíve no site www.coronelvivida.prgov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 

telefones (46) 3232-8304 /8331). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE REABERTURA-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0912023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a REABERTURA da Concorrência 
Pública n° 09/2023, tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: 
Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS 
VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMARIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e 
memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n° 945923/2023/MCIDADES/CAIXA 
firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. Fica alterada a abertura dos envelopes para às 09:00 
horas do dia 04 DE JANEIRO DE 2024, na sala de abertura de licitações do município de Coronel 
Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Fica alterado o valor máximo total para 
9.116.796,33. Fica alterado o disposto no item 7, subitem 7.1.4., alíneas "c" e "d". O edital poderá ser 
retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov ,br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023. 
Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação e  2912023 
Despacho do Prefeito 
Processo Licitatónio n° 14412023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal 0  8.666193, 

contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável 
a licitação nos lermos do inciso II, do art. 24 da Lei Federal n° 8.666193, do diploma legal invocado, 
referente à Contratação de Showfperformance artística para festividades natalinas do Município de 
Coronel Vivida. CONTRATADA. WANDERLEY PAULO CHAGAS, inscrita no CNPJ n 
17.481.15310001-09, no valor total de R$ 13.000,00 (treze mil reais). Prazo de vigência 06 (seis) 

meses. Publique-se. Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023. 
Andrson Manigue Barreto 

Prefeito 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edita' Pregão Elelrênico riv  8212023. Objeto: Registro de preços para fatura e eventual 

aquisição de materiais de construção em geral. EPI'S e artefatos de cimento. Prazo: 12 meses. 21 de 
dezembro de 2023 a 20 de dezembro de 2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO 

DETENTORA NUMeRo 00 CNPJ VALOR TOTAL
ESTIMADO R$ 

24012023 ALFA BUILD LTDA 	
1 00.466.3601000143 310.000,00 

241/202:4 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTOA 07.005.07310001-15 250.000,00 

24212023 DERE/ADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA 79.847.68710001-55 500.000.00 

243i21123 DOIJGLAS POSSAN EIRELI  1533284510001-51 250 000,00 

244/2023 FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 23.700.938/0001-10 120.005.00 

245/2023 J, T. GIARETÍA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 17.094.535/0001-71 950.000.00 

246/2023 MADEIREIRA SERBEMA LIDA 79.849.02210001-80 250.009.00 

Coronel Vivida. 21 de novembro de 2023. Anderson Manique Baneto, Prefeito. 

MUNiCIPIO DE CORONEL. VIVIDA . P6 
TERMO DE FOMENTO N 03/2023- Iroov1'bihdade de Cimvniamnnio P/ibi,ea mm' 0312023. Porcemia que entre si celebram 
o MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL 
VIVIDA - APAE. CNPJ n' 80.870.397/0001.01. Objeto: Repasse de recursos financeiros destinados à APAE - Associação 
do Pois e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida para aqv'siçto do cimentos a equoamrmorrios ele/ecos, denorrenmos 
nt Enmemrdvn inrpirsitvlcs Municipais Valor tnnvnI: 6557976,114. Prazo te 14c11ni/a: 12 inevirs, dm424 de novetnixo '114 2023 

a 23 de novembro de 2024 Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023 Andernon Martirtue Barreto, Prefeito 

contato . ...... .................. ... . ....... 	acesse:. ................... ............ ............... 

www.ki-impressao.com.br  

ki.impressao@hotmail.com  
@ki.solucaovisual 
@ki.solucaovisual 

Rua Deolinda Oliveira Luz, 560 - Bairro Getúlio Vargas 

Saída para Porto Barreiro - Laranjeiras do Sul 

(t)(42) 3635-1223 
(42) 9 9807-7450 
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IV- Reconhecer e valorizar os avanços obtidos na execução do Plano 
Municipal de Educação. 

V- Propor ações e estratégias que visem aprimorar e fortalecer a 
implementação do Plano Municipal de Educação, bem como sugerir 
adequações e atualizações que reflitam as demandas e realidades 
contemporâneas da educação municipal. 

VI- Incentivar a participação ativa da comunidade escolar e da 
sociedade civil, garantindo um espaço de escuta e debate sobre a 
educação municipal. 

VII- Elaborar um relatório final contendo as considerações, propostas 
e recomendações oriundas das discussões realizadas durante a 
conferência, a ser encaminhado aos órgãos responsáveis pela 
condução da política educacional do município, visando embasar a 
revisão e aprimoramento do Plano Municipal de Educação. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Contenda, 28 de novembro de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:469F8218 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE FOMENTO N° 03/2023 - Inexigibilidade de 
Chamamento Público n° 03/2023. Parceria que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL VIVIDA - 

APAE, CNPJ n° 80.870.397/0001-01. Objeto: Repasse de recursos 
financeiros destinados à APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Coronel Vivida para aquisição de alimentos e 
equipamentos elétricos, decorrentes de Emendas Impositivas 
Municipais. Valor total: R$ 57.975,94. Prazo de vigência: 12 meses, 
de 24 de novembro de 2023 a 23 de novembro de 2024. Coronel 
Vivida, 23 de novembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:54C8DEF7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

29/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n° 2912023 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n° 144/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, 
do diploma legal invocado, referente à Contratação de 
Show/performance artística para festividades natalinas do Município 
de Coronel Vivida. CONTRATADA: WANDERLEY PAULO 
CHAGAS, inscrita no CNPJ n° 17.481.153/0001-09, no valor total de 
R$ 13.000,00 (treze mil reais). Prazo de vigência: 06 (seis) meses. 
Publique-se. Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023. 

pio  

ANDERSONMANIQUE BARRETO 

Prefeito 

- 
nwe~ 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identiflcador:3DE5BCCA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE REABERTURA 

AVISO DE REABERTURA-EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 09/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
REABERTURA da Concorrência Pública n° 09/2023, tipo menor 
preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: 
Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO 
DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA 
BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 
MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, 
decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n° 
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 
DAS CIDADES. Fica alterada a abertura dos envelopes para às 09:00 
horas do dia 04 DE JANEIRO DE 2024, na sala de abertura de 
licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Angelo Mezzomo, s/n°. Fica alterado o valor máximo total para E 
9.116.796,33. Fica alterado o disposto no item 7, subitem 7.1.4., 
alíneas "c" e "d". O edital poderá ser retirado na sede do Município de 
Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 28 de novembro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO - 

Presidente da CPL. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
	 'liii 
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associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contatpbII.oro.br . 
www.conselheiromairinck.pr.gov ,br 

Conselheiro Mairinck-Pr, 28 de Novembro de 2023. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
Elsie de Souza Santos 

Pregoeira 

13084512023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEl. VIVIDA - PR 
AVISO DE REABERTURA 

EDITAI, DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0912023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
REABERTURA da Concorrência Pública n" 0912023, tipo menor preço global 
por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa para 
execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS 
MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA 
ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 
MARQUES, conibeine planilhas, projetos e tnernorias em anexo, decorrente do 
Convênio TRANSFEREGOV n° 94592312023/MCIDADES/CAIXA firmado 
com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. Fica alterada a abertura dos envelopes 
para às 09:00 horas do dia 04 DE. JANEIRO DE 2024, na sala de abertura de 
licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo 
Mezzomo, s/n°. Fica alterado o valor máximo total para RS 9.116.796.33. Fica 
alterado o disposto no bem 7. subitem 7.1.4.. alíneas "e" e "d". O edital poderá 
ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h 
às 17b (tu através do sitc www.coronclvivida.pr.gov.br . lnfomsaçàcs: (46) 3232. 
8300. Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da 
CI'L. 

13115412023 

1 Cruzmaltina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023 
O Município de Cruzmaltina toma público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 15 de Dezembro do ano de 2023, na Avenida Padre Gualter Farias Negrão 
n°40 em Cruzmaltina , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime 
de emnreitada nor oreco elobal. tino menor nreco. da(s) sesuinte(.ç) obra(.b: 

Quantidade 1 	Prazo de 	1 
Local do objeto Objeto e unidade de execução 	1 

medida 1 	(dias) 	1 
Recape de vias 1 

Distrito de São urbanas em concreto 1 	1 
Domingos betuminoso usinado a 

2437,95m° 180 

quente (CBUQ) 1 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-mail 
licitacruzmaltina.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone 43-3125-2000. 
Cmzmaltina, 28 de Novembro de 2023. 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 

131099/2023 

1 Curitiba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 29/2023 
O MUNICIPIO DE CURITIBA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE - SMMA e COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, nomeada pela Portaria n° 6912023, toma público, a quem 
interessar possa, a publicação do edital de licitação da Tomada de 
Preços em epígrafe. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N°01-243817/2023 
AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR N° 367112023 - VALOR MÁXIMO 
ESTIMADO RS227.146,14 
CONVÉNIO N° 129512022 - SEDU 
OBJETO: REFORMA DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER), 
CONTENDO: PARQUE INFANTIL, MINI QUADRA, PAISAGISMO E 
DEMAIS ITENS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO, 
NA PRAÇA ITÁLIA MALUCELLI TROMBINI, RUA TRÊS CORAÇÕES 
ESQUINA COM A RUA WANDA WOLF, BAIRRO SANTA FELICIDADE, 
CURITIBA -PARANÁ. 

INDICADOR: Área Construída 2.363.57 m 2  
PRAZO DE EXECUÇÃO:  90 (noventa)dias. 
DATA: 2011212023 
HORÁRIO: 9h 
LOCAL DE RECEBIMENTO: no Auditório da SMMA, situado no Bloco B 
- térreo, na Av. Manoel Ribas n° 2727. Bairro Mercês, CEP 80.810-000 
- Curitiba/Paraná. 
EDITAL E ANEXOS: disponíveis no sue http://w.curitíba.pr.gov.br , em 
Editais link Licitações ou no Portal da Transparência - site 
https://www.transparencia.curitiba.pr.gov.br/sgp/licitacoes.aspx.  
OUTRAS INFORMAÇÕES: Telefones: (41) 3350-9229 13350-9261, em 
horário comercial - e-mail: colsmmacuntiba.pr.pov,br 
CPLJSMMA 
Portaria n o  6912023-SMMA 

130923/2023 

1 Diamante do Norte 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 6212023. 

Fica retificado o Objeto do aviso Pregão Eletrônico 6212023, publicado no Diário 

Oficial do Paraná Ed. 11541 de 2811112023, compreendendo: 

ONDE SE LÊ: "Contratação de show artístico com banda. " LEIA-SE: 

"Contratação de empresa especializada para fornecimento/locação de palco, som 

e iluminação." 

Fica retificado os demais termos. 

Município de Diamante do Norte - PR, 28 de novembro de 2023. 

Andreza da Silva Pariz - Pregoeira 

Andreza da Silva Pariz 

PRregoeira 

131012/2023 

1 Doutor Ulysses 

XVI, DE CANCELAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°0021/2023 

A Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, por intermédio do Prefeito 

Municipal Sr. MOISEIS BRANCO DA SILVA, no uso de suas 

atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados, 

o CANCELAMENTO do PREGÃO ELETRÔNICO N°0021/2023, vinculada 

ao Processo Administrativo n° 006212023 que tem por tem por objeto o 
fornecimento e instalação de luminárias para iluminação pública em LED 

em vias públicas, conforme descrição abaixo e de acordo com demais 

especificações constantes no ANEXO 01 - TERMO DEREFERÉNCIA, a 

ser processada através da Internet no Portal de Pregões Eletrônicos da 

Bolsa Licitação e Leilões do Brasil - BLL em www.bll.org.br , com data de 

abertura das propostas e julgamento prevista para 0511212023 ás 09:00, em 

decorrência da necessidade de se realizar a revisão e retificação do Edital 

e planilha de serviços, o que devido as alterações provocará mudanças 

significativas no valor de seu objeto, por tanto achou-se por bem a instrução 

de novo processo licitatórlo e emissão de novo Edital, Doutor Ulysses/PR, 

28 de novembro de 2023. 

MOISEIS BRANCO DA SILVA 

Prefeito Municipal de Doutor Ulysses 

131243/2023 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 11412023 
PROTOCOLO 1980112023 - Processo Administrativo n°. 29412023 

Tipo: Menor Preço Por tecto 
OBJETO: Aquisição de veículos destinados à Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Resolução SESA 82812022. Edital e Entrega das propostas disponíveis 
a partir de 29/1112023 às 08:00h no rita hqps://www.gov.br/comoras/ot-br . Abertura 
das Propostas 12112/2023 às 09:00h (horário de Brasília) no sbe: hps://.ov. 
br/comnras/pt-br. 

Fazenda Rio Grande/PR, 28 de novembro de 2023. 
Luis Guilherme Rodrigues 

Pregoeiro Municipal 
13091312023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - PR 

Aviso de Licitação 
O Murlicipio de Ponta Grossa/PR rea izará no dia 15 de dezembro 

de 2023, às 13h00min, gcegQ)çlrõnico, reostro de preços n 

264L2022. através da Bolsa de Licitações e Leilões 

(waw.bllcompras.com ), para contrataçao de empresa 

especializada para fornecimento através de registro de preços de 

fardamentos/uniformes para os Guardas Civis Municipais, Agentes 

de Trânsito, funcionários do Departamento administrativo, Defesa 

Civil e da manutenção da SMCSP. . Valor Máximo: 8$ 

2.078.724,05. Mais informações serão forrrecsdas das 12 horas às 

18 horas na sede da prefeitura os pelo telefone (42)  3220-1 000 

(ramal 1006) ou ainda através do Portal da Transparência 

Ponta Grossa., 28 til 12023 

Tãnia Moeria Svlercoskl Pinto 

Secretário Municipal de Cidadania e Segurança Pública. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - PR 

Aviso de Suspensão de Licitação 

O Município de Ponta Grossa/PR informa a suspensão do orecão 

eletrõnico ° 4212022, que se realizara no dia 30 de novembro de 

2023, às OghOOmin, através da Bolsa de Licitações e Leilões 

(www.bllcornpras.com ), para aquisição de tela interativa. Mais 

informações serão fornecidas das 12horas às 18 horas na sede da 

prefeitura ou pelo telefone (42) 3220-1000 (ramal 1003) ou ainda 

através do link 

:c/lG/,cLudç"..ã'tzc.árLoLcoa.çri0n/1alIranspcorencia:. 
Ponto Grossa, 2811112023 

SIMONE DO ROCIO PEREIRA NEVES 

Secretário Municipal de Educação. 

SANTA RITA PARTICIPAÇÕES SIA 
CNPJ 16.529.510 10001.90 

NIRE 41300319154. e 
SALTO BONITO LTDA. 

CNPJ 48.842.80210001.75 
NIRE 41211185446 

EXTRATO SUMÁRIO DA CISÃO PARCIAL DA SANTA RITA 
PARTICIPAÇÕES S/A E INCORPORAÇÃO DA PARCELA CINDIDA 
PELA SALTO BONITO LTDA. 

Em 31 de dezembro de 2022, os sécios da SANTA RITA 
PARTICIPAÇÕES S/A ("Santa Rita"), inscrita no CNPJ sob o no 
16.529.51010001-90 e registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná (JUCEPAW) sob o NII4E 41300319154. e os sócios da 
SALTO BONITO LTDA. ("Salto Bonito), inscrita no CNPJ sob o o 5  
48.842.80210001.75 e registrada na JUCEPAR sob o NIRE 
41211185446, aprovaram a cisão parcial da Santa Rita e 
incorporação da parcela cindida pela Salto Bonito, nos seguintes 
termos: (i) o valor contábil da parcela cindida da Santa Rita que foi 
incorporada pela Salto Bonito corresponde ao montante de R$ 
220.950.836,00; (o) o capital social da Salto Bonito foi aumentado 
de RS100,00 para R$ 60.188.422.00: (iii) o capital social da Santa 
Rita foi diminuico de R$ 72.320.418,00 para R$ 12.131.996,00: e 
(iv) como resultado da incorporação da parcela cindida a Salto 
Bonito sucederá a Santa Rita relativamente aos direitos e 
obrigações que lhe forem transferidas por força da cisão, Sem 
solidar,edade com a Santa Rita pelas obrigações desta. Os 
documentos societários da incorporação foram registrados da 
JUCEPAR aro sessão do dia 27/01/2023 com efeitos de registro em 
3111212022 sob os nos  20230520200 e 20230517676, 
respectivamente, 

C 	E 
Prefeitura Municipal 

Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico N °  11512023 

Q,bj,Qj Aquisição de areia para suprir as necessidades de 

manutenção de campos e quadras de areia do Município 

de Colombo - Paraná, 

Recebimento das Propostas: das 09:00 HORAS do dia 

30 de NOVEMBRO de 2023 até às 08:00 HORAS do dia 

13 de DEZEMBRO de 2023 

Inicio da sessão de Disouta de Precos: Às 09:00 

HORAS do dia 13 de DEZEMBRO de 2023. (Horário de 

Brasilia). 

Loca) de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

- Acesso Identificado no Iink )bllcompras.org.br ). 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor preço "por LOTE. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na 

Secretaria Municipal da Administração, silo a Rua XV de 

Novembro N ° . 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 

Cones: (041) 3656-8080 ou 3659-811718117 ou pelo sire: 

wvôdçoiQm)Q.17r..uçl.v,h. 

Colombo, 28 de novembro de 2023. 

Helder Luis La.zarotto- Prefeito Municipal 

C140J/t45 r" 12.voi.61e,'Oootct . liSo n 41.300.030.815,1 
Edital de Coavocação - Assembleia Geral Extraordinária 

a ser EeIIzadi neo 13 de Dezeebro de 2023 
lo conselho de Adn'o'otruçsa da Brada Lagistiou e Pirtiolpações S.A.. sociedade por ações, soe' 

rede ira Cidade de Curitibs. Estado do Parara, na Soa ('ei/o Geetoiinr, n° 105.CbosÂ. san saras 
aios .on,ntu1ioor .iq,icidos se tusSa ci.oiieear.si  da /stadu la PousA sal, 4051 At .300.c0o.061, 
insenta rir (NP.t4P sob o n 8  12.341.61810001-02 l"Cosrnotrhial. or,rn, atisokir de scsi 
Prrts'dertc, Sr. toão Aberto Prrroandez xc Obseu, convoca, os Acionistas da Companhia paira 
reunir rrrrsre,n assembleia rtnrat eati'ao,dinaiia l'AcimeibIedoar),  nu termos dos artigos 123 
e 124, da Lei das Sociedades Avõnhnao, adoça ci. IS" do Estatuto Social da Companhia e 
cUuoula 1.2 da Avoido de Au,ocvotao da cvnpuni'oa, aon"zalrzada, zen poiioeea aeiosoação, no' 
dia 13 de dezembro de 5023 (qosarta-feina), la lOIrDO, de farei mi'.aoisaiiieetie digtaI, por 
ca,iu do oidrucunfnrCnsrz Suiam, às orentsçãeo e os dados aura contuSo ira Pfotatonna. 
EgiraL inniciindo e senha de viieson nnmeosõnia. w.rão revendes am anierristar que manifestarem 
interesse ore participe rerrotamentr por "mio do enal uciarrrirorreisobtbrado.roe.br . pari' 
eoarrnsan discutir e cota, a respeito da seguinte ardem es dia: Em Assenrrbieui (somaI 
Extriordinári 11 Anooação do Orçamento da Companhia pira o ira de 2224, conforme 
receinerdado pato Cs'iaelivc de Aibeiniot'açãu da Canpaoiroi. Fase ao enp,xstu. Coam todos 
caevoeadoo para a k,senbie,a GeraL no Ioc.aOehoem,ia kd,rado. Ateneios,arsee,c (subo, 20 

(dc nroen,bra de 7053. Presidente do Caasofhs de Adnietstesçla- airado Laçisesa e 
).!. cipaq*.s S.A. - ,laãc Alberto Fe'nandez de Aboco, 

VALE DO CRIXÁ PARTICIPAÇÕES LTDA. 
CNPJ 12.040.428100-47 

NIRE 41206771707:0 
FLORESTAL ALVORADA FLORESTAMENTO E 

REFLORESTAMENTO LTDA. 
CNPJ 43.343.05210001.73 

NIRE 41204769993 

EXTRATO SUMÁRIO DA INCORPORAÇÃO DA VALE DO CRIXÁ 
PARTICIPAÇÕES LTDA. PELA FLORESTAL ALVORADA 
FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO LTDA. 

Em 30 de novembro de 2022, os sócios da VALE DO CRIXÁ 
PARTICIPAÇÕES LTDA. ("Vale do Cnoá), inscrita no CNPJ sob o 
e 5  12.040.42810001.47 e registrada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná (JUCEPAR") sob o NIRE 41206771707 e os sécios da 
FLORESTAL ALVORADA FLORESTAMENTO E 
REFLORESTAMENTO LTDA. ("Alvorada"), inscrita no CNPJ sob o 
n 5  43.343.05210001-73 e registrada na JUCEPAR sob o NIRE 
41204769993. aprovaram a incorporação da Vale do Coá  pela 
Alvorada, nos seguintes termos: (i) O valor contábil do acervo 
patrimonial liquido da Vale do Cnoá a ser incorporado pela Alvorada 
corresponde ao montante de R$60.436.965,00 negativos: (o) o 
capital social da Alvorada foi diminuido de 8$ 118.017.862,00 para 
8$ 92.572.948,00; e (iii) como resultado da incorporação, a Vale do 
Crioá foi extinta e a Alvorada sucederá a Vale do Cnoá 
relativamente a todos os seus direitos e obrigações. Os 
documentos societários da incorporação foram registrados da 
JUCEPAR em sessão do dia 20/12/2022 com efeitos de registro em 
30111/2022 sob os n5" 20228672368 e 20228680654, 
respectivamente. 

MOBASA REFLORESTAMENTO SIA 
CNPJ 4.4.021.15410001-44 

NIRE 42.300.027.898: e 
SANTA RITA PARTICIPAÇÕES S/A 

CNPJ 16.529.51010001-90 
NIRE 41300319154 

EXTRATO SUMÁRIO DA INCORPORAÇÃO DA SANTA RITA 
PARTICIPAÇÕES SIA PELA MOBASA REFLORESTAMENTO S/A 

Em 31 de dezembro de 2022, os sécios da MOBASA 
REFLORESTAMENTO S.A (Q$),  inscrita no CNPJ sob o n o  

44.021.15410001-44 e registrada na Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina )JUCESC") sob o NIRE 42300027898, e os sécios 
da SANTA RITA PARTICIPAÇÕES S.A ("Santa Rita"). inscrita no 
CNPJ soba n5  16.529.51010001.90 e registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná "( sob o NtRE 41300319154, 
aprovaram a incorporação da Santa Rita pela MOBASA, nos 
seguintes termos: (i( o valor contábil da Santa Rita que foi 
incorporado pela MOBASA corresponde ao montante de R$ 
132.426.446,00 negativo; )n) as 82 ações ordinárias da MOBASA 
que pertenciam à Santa Rita foram desdobradas com a proporção 
de 1 ação para 100 ações e distribuídas entre os acionistas da 
Santa Rita na proporção que detinham do capital social 
previamente à incorporação: e (iii) como resultado da incorporação, 
a Santa Rita foi extinta e a MOBASA sucederá a Santa Rita 
relativamente a todas os seus direitos e obrigações. Os 
documentos societários da incorporação foram registrados da 
JUCESC em sessão no dia 0710212023 sob o n 1 20231496621 e na 
JUCEPAR em sessão do dia 09/0212023 sob o 00235706819 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA Aki 
SECRETARIA MUNICIPAL DO  WJ- MEIO AMBIENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

N°: 01-238599/2023. 
OBJETO: Conlratação de empresa para a execução 

de serviços contínuos de engenharia para manutenção, 

conservação e readcquação dos Ecopontos e dos barracões do 

Ecocidadão. 

DATA/HORÁRIO ENVIO DE PROPOSTA: 12/12/2023 - 
08h30 às 10h. 
DATA/HORÁRIO ENVIO DE LANCES: 12/12/2023 - 
10h05 às 10h35. 
AS PROPOSTAS deverão ser encaminhadas via internei na 

data e horários determinados acima. 
O EDITAL está ia disposição dos interessados no Portal de 
Compras Eletrônicas do Município de Curitiba: httpsJl.c, 
compras.ew-itiba.pr.gov.br/ 

Os interessados deverão observaras condições de participação 

e de apresentação da proposta de preço e dos lances descritas 
no sistema e-Compras Curitiba e no edital de embasamento. 

fl, JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO PARANÁ 
SEÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO N. 071123 
Objeto: Registro de Preços de 145 microcomputadores padrão 
workstations para o Tribunal Regional Federal da 4 1  Região e 

Seções Judiciárias do Paraná, Santa Catanra e Rio Grande do Sul. 
Abertura: 1211212023, às 14h00. P.A.: 0004704-51.2023.4.04.8003 

PREGÃO ELETRÕNICO N. 072123 
Objeto: Contratação de serviços de degravaçuo de audiências, 
para atendimento das necessidades da Justiça Federal de 1 Grau 
no Paraná. 
Abertura: 1311212023, às 14h00. P.A.; 0005102-95.2023.4.04.8003 

PREGAO ELETRÕNICO N.• 074123 
Objeto: Registro de Preços de biblioteca de fitas tape libraryl, 
insumos e contratação de empresa espeoal:zada na manutenção 
de biblioteca de fitas Dell Powervault TL4000 para a Seção 
Judiciária do Paraná. 
Abertura: 1411212023, às 11h00. P.A.: 0004959-09.2023.4.04.8003 

Informações/cópias dos Editais: As. Aflita Garibaldi, 888. 7.° andar - 
Curitiba/PR, das 13h00 às 17h59; sites: wwoc.jfpr.jus.br  e 
www.comprasnet.gov.br:  telefone: (41) 321 0-f 454: e-mail: 
edital©jfpr.(us.br. 

Mar/lei Berbert Padilha 
Seção de Compras e Licitações 

MUNIC)PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE REABERTURA 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 09/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
REABERTURA da Concorrência Pública o 5  0912023. tipo menor 
preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: 

Contratação de empresa para execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA 

RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA 

ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 

MARQUES, conforme planilhas, projetos e memonas em anexo, 
decorrente do Convênio TRANSFEREGOV ne 
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 

CIDADES. Fica alterada a abertura dos envelopes para às 0900 

horas do dia 04 DE JANEIRO DE 2024, na sala de abertura de 

licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 

Angelo Mezzomo, siri". Fica alterado o valor máximo total para 

9.116.796.33. Fica alterado o disposto no item 7, subitem 7.1.4.. 

ai/ocas c" e d. O edital poderá ser retirado na sede do Município 

de Coronel Vivida, das OBh às 12h e das 13h às 178 ciii através do 
site wwriçtrp!oõih:iu1õ5,pr,gi) v,0. Informações. (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023. 

Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

., , 5• 

 

CÂMARA MUNICIPAL DECURITIBA 

AVISO 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ni  01212023 
Qbjqlgj Contratação de empresas especializadas no fornecimento 

de garrafões retomáveis de água mineral de 20 (vinte) litros, 

garrafões descartáveis de água mineral de 05 (cinco) litros e 

serviço de inspeção e higienização de bebedouros de coluna, 

incluindo troca de mangueiras e torneiras (quando necessária), pelo 

prazo de 12 )doze( meses, em conformidade com as especificações 

descritas no ANEXO 1, parte integrante do Edital, que veicula o 

Termo de Referência. 

Data de Abertura: dia 13 de dezembro do 2023, a partir das 

09:00 heras, no Sistema de Compras do Governo Federal - 

Compras.gov.br, pelo endereço eletrônico 

Tt'QJ.'.Y../cOhJ2'r.t/CLA.Orv//, 

 

obedecendo ao Horário Oficial de 

Brasília-DF. 

Recebimento das Propostas; até às 9:E0 horas do dia 13 de 

dezembro de 2023, exclusivamente por meio do Sistema de 

Compras do Governo Federal, pelo endereço eletrônico 

/0/03 OWWori çoo.b':cs'00r53. 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Preço Máximo: O preço máximo admitida para este certame é de 

até R$ 65.882,50 (sessenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e 

dois reais ecinquenta centavos), conforme especificações 
fixadas no ANEXO 1 —  Termo de Referência. 

Informacões: O Edital pode ser obtido pelo endereço eletrônico 
l,1trcs./icrncuril,óa.elc,web,net/taortaltrancrarenciailicitacoes. 	bem 

como pelo sito 'i1/55.j/gopçqu.gooJsI!el7xrvtit&i.  Pregão Eletrõn 

01212023, UASG 927631. 

(asosdecàaçpçontpahotaetç 
aealrç3m67%en rim ~no pg 

se 

3350*6620 
Edina de Moraes 

Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 11512023 

Objeto: Aquisição de areia para suprir as necessidades de manutenção de 
campos e quadras de areia do Município de Colombo - Paraná. 

Recebimento das Propostas: das 09:00 HORAS do dia 30 de NOVEMBRO de 
2023 até Is 08:00 HORAS do dia 13 de DEZEMBRO de 2023. 

Início da sess3o de Disputa de Preços: Às 09:00 HORAS do dia 13 de DEZEMBRO 
de 2023. (Horário de Brasília). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link Ibllcompras.org .brl. 

Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro NO. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-811718117 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 28 de novembro de 2023. 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N9 1012023 

APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS 
O Município de Coronel Vivida - PR torna público a todos os Interessados a 

retificação do Edital Chamamento Público no 1012023, cujo objeto trata-se de SELEÇÃO DE 
PROJETOS CULTURAIS NA ÁREA DO AUDIOVISUAL PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO 
NAS CATEGORIAS DESCRITAS NO ANEXO 1, POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL, COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE 
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, COM RECURSOS DA 
LEI COMPLEMENTAR 19512022 (LEI PAULO GUSTAVO) - ARTIGO 69, INCISOS 1, II E III. 
Informamos que houve alterações no Edital publicado no Diario Oficial da União, Edição n9 
220, na data de 21/1112023 o que o Edital Retificado contendo as alterações se encontra 
disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br . Demais informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (46) 3232-8300 ou e-mail: pauIinhoanciIiero@hotmaiI.com.  

Coronel Vivida - Pr, 28 de novembro de 2023. 
JULIANO RIBEIRO, 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 912023 

REABERTURA 

O Município de Coronel Vivida, Fstado do Paraná, torna pública a REABERTURA 
da Concorrência Pública n 0  0912023, tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRÉNCI.s. Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E 8R 158, 
ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 
MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorlas em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV no 94592312023/MCIDADES/CAIX.A firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. Fica alterada a abertura dos envelopes para às 09:00 horas do dia 04 DE JANEIRO 
DE 2024, na sala de abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a 
Praça Ángelo Mezzomo, s/n. Fica alterado o valor máximo total para R$ 9.116.796.33. Fica 
alterado o disposto no item 7, subitem 7.1.4., alíneas "c' e "d". O edital poderá ser 
retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13Is às 17h ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-3300. 

Coronel Vivida ' Pr, 28 de novembro de 2023. 
JULIANO RIBEIRO 

Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 11412023 

PROTOCOLO 18801/23 - Processo Administrativo no. 284123 
Tipo: Menor Preço Por 15cm 
OBJETO: Aquisição de veículos destinados à Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme Resolução SESA 132812022. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 
29/1112023 às 08:00h no site www.compras.gov.br . Abertura das Propostas 12112/2023 Is 
Ov':OOh )horário de Brasília) no site: www.compras.gov.br . 

Fazenda Rio Grande/PR, 28 de novembro de 2023. 
LUIS GUILHERME RODRIGUES 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 8912023 

O MUNICÍPIO de Goioxim, torna público que às 09:00 horas do dia 

12/12/2023, na Plataforma eletrônica Compras Governamentais, realizará 

licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 

utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com 

as especificações do edital, para aquisição de: Aquisição civ equipamentos de 

informática com recursos oriundos do Ministério da Saúde Termo 

09815.12500011220-01. valor total R$ 28.791.00. Informações e esclarecimentos 

relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao 

Pregoeiro Flávio Balduino Soares, Paraná, Brasil - Telefone: (42) 3656-1002 - E-

mail licitagoioxim@yahoo.com.br . A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital 

e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 

seguinte endereço Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 164 Centro ou portal de 

transparência do município www.goioxim.pr.gov.br , das 08:00 às 17:00 horas. 

ISSN 1677-7069 	NO 226, quarta-feira, 29 de novembro de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAFRA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBUCA N 2412023 

A Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Permanente de 
Licitações, torna público que ocorreram ALTERAÇÕES no edital de Concorrência Pública n 
02412023, oriundas do Primeiro Adendo ESCLARECEDOR, mantendo a data de abertura. O 
Edital modificado, pasta técnica e o Adendo, em inteiro teor, estarão disponíveis através 
do site www.guaira.pr.gov.br  no Iink Processos Licitatórios. Demais Informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, 
em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 . e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br . 

Guaíra-PR, 28 de novembro de 2023 
MARCELO CELESTRINO 

Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 4212023 

O Município de Indianápolis - Estado do Paraná - torna público que se encontra 
aberta a licitação pelo Edital de Licitação na forma de Pregão Eletrônico n.5 042/2023 na 
forma do Decreto Federal 10.024/19 pela plataforma BNC (bnccompras.com ) cujo objeto é 
Registro de preços para aquisição de veículo para transporte sanitário (micro-ônibuu) da 
Unidade Básica de Saúde de Indïanópolis/PR. O edital completo está disponível pelo e-mail 
Iicitacao@indianopolis.pr.gov.br  e no site www.indianopolis.pr.gov.br . Maiores informações 
pelo fone (44) 3674-1108, falar com Antonia ou Leonardo. 

Indianápolis, Paraná, em 28 de novembro de 2023. 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 312023 

O Município de Indianápolis . Estado do Paraná - torna público que se encontra 
aberta a licitação pelo Edital de Licitação na forma de Tomada de Preços n.9 00312023 na 
forma da Lei 8.666193 cujo objeto é Recapeamento asfáltico em Vias urbanas com área de 
21.982,38 sendo revestimento em Tratamento Superficial Triplo com área de 19.769,26m' 
e revestimento em C6UQ com área de 2.213,12m1,  incluindo serviços preliminares, 
revestimento, serviços de urbanização, sinalização de trãnsito, ensaios tecnológicos e placa 
de comunicação visual. O edital completo está disponível pelo e-mail 
licitacao@indianopolis.pr.gov.br  e no site www.lndlanopolls.pr.gov.br . Maiores informações 
pelo fone (44) 3674.1108, falar com Antonia ou Leonardo. 

Indianópolis, Paraná, em 28 de novembro de 2023. 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 912023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento de Sistema 
de Ensino composto por livrou com módulos para alunos e professores, programa de 
avaliação da aprendizagem baseado nas diretrizes do Sistema de Avaliação da Educação 
Básica (SAEB) e mecanismos digitais de gestão e acompanhamento dos resultados 
avaliativos, portal de ensino online e assessoria pedagógica, para atendimento à Rede 
Municipal de Ensino. A documentação solicitada no edital deverá ser protocolada até às 
09h50min do dia 16 de janeiro de 2024 no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal.ABERTURA DA LICITAÇÃO: 16 de janeiro de 2024 às lIlhOOmIn. LOCAL DE 
ABERTURA: Sala de Reuniões e Licitações, 38  Andar no endereço informado abaixo. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá ser adquirido através do e-
mau: comprasjag@gmail.com  ou através do Iink 
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/ . Maiores Informações no Dept.Q 
de Compras e Licitação - sito a Praça Isabel Branco, 142, Centro Administrativo Otélio 
Renato Baroni - telefone 1431 3535-9400 - Ramal: 9455 no horário: das 08h00 às 12h00 e 
das 13h30mln às 17h30min. 

Jaguarialva, 28 de novembro de 2023. 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 10212023 

OBJETO: Aquisição de Tablets e Microcomputadores para serem empregados na 
aprendizagem pedagógica ofertada aos Alunos do Ensino Fundainentai e Ensino 
Profissionalizante da Rede Municipal de Ensino.RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das OBhOOmin 
do dia 30 de novembro de 2023, às OáhSOmin do dia 13 de dezembro de 2023.ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das OBhSlmin às 08h59 do dia 13 de dezembro de 2023.INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 13 de dezembro de 
2023.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá ser exam;nado através da 
Plataforma onde será processado Bolsa de Licitações e Leilões - BLL: http://bllcoinpras.com/ ou 
através do llnk http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/ . Maiores 
Informações: e-mail comprasjag@gmail.com . 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 10312023 

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de Bens de vestuário para 
composição de uniforme para serem distribuídos aos servidores que compõem o Setor de 
Nutrição (cozinheira, auxiliar de cozinha, copeira e lactarista) do Hospital Municipal Carolina 
Lupion e às Serviços Gerais e Merendeiras das Escolas da Rede Municipal de 
Ensino. RECEBI MENTO DAS PROPOSTAS: das 08hOCmin do dia 30 de novembro de 2023, às 
OêhSOmin do dia 18 de dezembro de 2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 
08h51min às 08h59 do dia 18 de dezembro de 2023.INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
às 09h00min do dia 18 de dezembro de 2023.INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES: O edital 
completo poderá ser examinado através da Plataforma onde terá processado Bolsa de 
Licitações e Leilões - BLL: http://bllcompras.com/ ou através do link 
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/Iicltacoes/ . Maiores Informações: e-mail 
comprasjaggmaul.com . 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 10412023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção, conservação e limpeza de áreas públicas, compreendendo serviços de Roçada, 
capina e poda de espaços verdes, com o fornecimento de materiais, equipamentos, mão de 
obra e coleta de resíduos, para atender à demanda da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Logística.RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ias OShOOmin do dia 30 
de novembro de 2023, às OShSOmin do dia 19 de dezembro de 2021ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h51min às 08h59 do dia 19 de dezembro de 2023.INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 19 de dezembro de 
2023.INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES: CI edital completo poderá ser examinado através da 
Plataforma onde será processado Bolsa de Licitações e Leilões - BLL: http://bilcompras.com/ ou 
através do link http://portal.jaguatiaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoen/ . Maiores 
Informações: e-mail comprasjagilgmail.com . 

/JA ie 
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Goioxim, em 27 de novembro de 2023. 

MARI TEREZINHA DA SILVA 

Prefeita municipal 

5,te ,ivc,nvmis noite sri oni1ictfl si nnd.'mçn rkitr&crn 
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Jaguariaíva, 27 de novembro de 2023. 
ALCIONE LEMOS 

PrefeiTa 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

E D ITALALTERADO *  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  09/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  142/2023 

*Alterou-se o valor total máximo de acordo com a planilha orçamentaria alterada - Anexo IX e 

o cronograma físico financeiro alterado — AnexoXe o item 7, subitem 7.1.4, alíneas "c"e "d' 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA 1311373 E BR 
158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA 
GENEROSO MARQUES, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM 
ANEXO, DECORRENTE DO CONVÊNIO TRANSFEREGOV N2 
94592312023/M CIDADES/CAIXA FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

DATA DE ABERTURA: 04/01/2024 às 09h. 

LOCAL: Sala de Abertura de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n° - Coronel Vivida - PR. 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 9.116.796 ) 33 (nove milhões e cento e dezesseis mil e 

setecentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-

se à disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 9  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do 

site www.coronelvivida.pr.gov.br  

pjj 	.j/.?3 
Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023 

Ii 

i• \C 	'f 	 [ 
\ uliano Ribeiro 	 t. 	

- 

Presidente da Cdiissão Permanente de LlcItação \  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Voltar 

Detalhes processo ticitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade" g 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade- 

............. 

Concorrência 

Número edital/processo 142/2023 

Ø Descrição Resumida do Objeto Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA 

PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, 

ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA 	v 

GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentánia 0800012645100291052449051972 

Preço máximo/Referência de preço 
- 9.116.796,33 

Data de Lançamento do Edital 17/11/2023 

Data Abertura 21112/2023 	Data Registro 	 20/11/2023 

NOVA Data Abertura 04/01/2024 	Data Registro da Retificação 	 29/11/2023 

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 	Não 

Há cota de participação para EPP/ME? 	Não 	" 	 Percentual de participação: 	0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 	Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 	Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 

httos://senvicos.tce.on.00v.br/TCEPR/MuniciDal/AML/DetalheSProCeSsOCOmlDnaWeb,aSIJX 	 111 



) 	
) 

VarOnline 1 institucional 	X 	Prefeitura Coronel Vivida 	X 	+ 	 - 	O 	X 

Não seguro coronelvivida.pr.gov.br/doc/men!228/ 	 - 	J. 	, 

	

Pregão Eletrônico n °  8512023 	 17/1112023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE c0MBUsTiVEIs (ETANOL. GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S 

10. PARA ABASTECIMENTO DE TODAA FROTA EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL 5-10. 

Anexos 

jAviso de Licitação 

	

Pregão Eletrônico no 8412023 	 17111/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. 

Anexos 

,Aviso de Licitação 	j Esclarecimentos CIEE e respostas 	j Novo esclarecimento CIEE e respo... 	. Esclarecimento Licijur e resposta 

	

Concorrência Pública n° 09/2023 	 1711112023 

Contratação do empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158. ENTRE O 

TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorras em anexo, decorrente do 

Convênio TRANSFEREGOV a° 945923.2023YMCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

Anexos 

j Aviso de Licitação 	i Projeto executivo 	À. Aviso de Reabertura 
	

j Planilha e cronograma alterados 
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